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2005
120° ANIVERSARIO

CAMA M NI IPAL DE BAIXA NDE - BAHXA

Resolugéo N.° 001 de 09 de novembro de 2004

Amaliza o REGIMENTO INTERNO da Gamma de

Vereadores do Municipio dc Baln Grande- BA
c dé outs-as providéncias,

A Presidéncla da Cémara Municipal de Balxa Grande, Estado da
Bahia. '

Faz saber que o Peder Leglslativo Munlclpal aprovou e eu
promulgo e mando editar, para os devidos fins, 3 segulnte Resolugfio:

hubsyldaemmrubr/pI/ba/baixagrande
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REGIMENTO INTERNO DA CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE-BA

Tn'ULo 1 - Da cimara Munlcipal
CAPITULO I - Disposlgfies Prellmlnares

Art. 1° A camara Municipal é 6rg§o legislative do munlo’plo com atribuigdes
. para fismlizar e assessorar 0 Executive 9 competéncia para organlzar e din'gir as
”F servlgos lntemos.

Art. 2° As sess5es da camara seréo reallzadas nas Qulntas-felras, a: 10:00
horas, em imével destinado ao seu funclonamento considerando-se nulas as que se
reallzarem fora dele.

Para’gmfo Unlco - Comprovada a lmpossibilldade de aceso ao recinto cla camara, ou
outra causa que impega a sua realizagéo a Mesa deslgnaré outro local pam a
reallzagfic das sessaes.

Art. 3° Qualquer cldadfio poderfi asslstir as séssées da camara, exceto as de
caréter secrete, na parte do reclnto que Ihe é reservada.

? CAPITULO II - Da Instalagio

Art. 4° A Cémara Insular—sea no primelro ano de cada Iegislatura, no dia
1°(prlmelro) de janelro, em sessSo solene que se lnlclaré as 10(dez) horas
lndependentemente de numero, sob a presldéncla de um Vereador reelellzo que tenha
exercido, preferencialmente, a presidéncia da Mesa na Legislatura imedlatamente
anterior, ou entén, a fungéo de Secretério. Na Inexlsténcla dos mesmos, presldiré a
Sessfio o Vereador mais ldoso dentre os presentes que, lmedlatamente, deslgnara' um
Vereador para secretariar os trabalhos

Os Vereadores presenta, legalmente diplomados, serfio empossados apbs a le'Itura
do compromlsso de posse felto pelo Presldente, nos Segulntes terrnos:

, “PROMETO CUMPRIR A CONSTITUICAO FEDERAL, A CONSTITUICAO
DO ESTADO, A LEI ORGANICA, OBSERVAR AS LEIS, DESEMPENHAR
COM LEALDADE 0 MANDATO QUE ME FOI CONFIADO E TRABALHAR
PELO PROGRESSO DO MUNICIPIO"

Em segulda o Secretério faré a chamada de cada Vereador que declararé de pé
“ASSIM O PROMEI’ "

Imps.‘l/doem.arg.br/pl/ba/balxagrande
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Os Vereadnres convocados que n30 compareoerem an ato de instalagfio, eerie
empossado: até 10(dez) dla: dapols da primalra sessao
ordlnérla d: legislature, apés a apresenbapao do respective diploma.

Decorrido o pmzo do paraqo anterior e n50 tendo compareddo o Vereador para
mmar posse, o Presldenbe dedararé extinto u mandato e convocaré o
Suplente, excetuando os lmposslbilltados por doenga comprovada
medlante ataslado passado por uma junta médlra.

ThuLo n: - Dos drains da camara
CAPITULO I - Di M062

Seulol—Dacom l da 253

Art. 5° A Mesa oompoese do Presldente, Primeird e Segundo Secretérios e tern
competenda para dlrlglr, executar, e dlsdpllnar todas as trabalhos legislatlvos e
admlnlstrativos da camara.

A camera elegera juntarnente com os membms da‘Mesa, o VIce-Presldente que
substituiré o Presldente nas suas falta e Impedlmentos.

Os Secretérlos substltuem o Presidents. e o Vice<Presldente, nas suas ausénclas.
o Presldente convoraré qualquer Vereador pam assumlr o: encargos da Secretaria

da Mesa, quando os Secretaries estiverem ausents.
Na ham determinada para a inldo da sessSO, verificada a auséncia dos membros da

Mesa e dos seus substitutes legais, assumiré a Presldénda o Vereador
mals vobado dentre os presentes.

Art. 6° 05 membros da M53 podem ser destituldos ou afastados dos oargos por
Irregularidade apuradas pelas Comissées a que Se refers _a artigo 42 deste Regimento.

Parégnfo L'Jnlco — A destituigao‘de membros da Mesa, isoiadamente cu em conjunto,
dependeré de Resolugao apmvada pela malaria absoluta dos membms da dmara,
assegurado o direlto de defesa devendo a representagfio ser subscflta
obrlgatorlamente par Vereador.

Art. 7a A eleigio para renovagao :13 Mesa reallzar-se‘é obrlgatoriamente na
ulflma Sessao Ordlnarla do segundo pedado Legislatlvo que encerra-se no dla 15 de
Dezembro, onde as eleltos serao automatlcamente empossados no dla 1° de Janelro.

Panigrafo finlco . A votagao seré porgscrutl'nlo senreto com a Indlcagac dos names
dos candidates 2 respectlvos cargos. E permitida s reeleigfio do presidente, asslm
como dos demais memhrus da Mesa para mais um perfodo, na mesma legislature.

Art. 8° vagando-se qualquer ergo da Mesa, sera realizada a elelgfio para o seu
preenchlmento, no expedlente da'primelm sessao segulnte a verlflagéo de vaga,

Parégrafo finico - Em caso de renunda total da Mesa proceder-se~é nova elelgan na
sessao Imedlata aquela em que se deu a renuncia, sob a Presldéncia do Vereador
mals votado dentre os pmsentes.

Art. 9° Além das atribuigées canslgnadas neste Regimento, compete a Mesa
especialmente:

httpszlldoem.org.br/pI/ba/baixagrande
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I Proper privatlvamente a camera a criacao de cargo: e fungdes
necessérias aos seus services administrativos, assim come a flxagao dos
respectivos vendmentos, obedecldo o principio da paridade;

II Proper crédltos e verbas necessaflas ao fundonamento da CAmara e de
seus servigos;

iii Tomar providéncias necessaries a regularidade dos trabalhos
legislatlvos;

IV Propor alteragao deste Regimento;
IV V Preparar as contas da (imam reiativa ao exerdcio anterior a sarem

envladas pelo Presidents an Prefeito até 0 dia 31 de janelro, quando a
movlmenlzfio de numerérlos para as despesas da CArnaia for felta por
esta;

Vi Orientar os servlgos da Secretaria da Cfimara;
VI! Eiabonr a proposta orgamentaria da CAmara a ser lnciulda na proposh

orgamentérla do Municiplo e fazer, medlante ate a discriminagfio
analitica das dotacfies respectlvas, bem coma altera-Ias quando
necessérias.

sao -

(. Art. 10° A Beigao para a renovagfio da Maa reallzar-se-é, obrigatorlamente, no
dia 1° de janeiro, obedecendo as seguintes exigéncias e formalidades:

i O Prsidente na hora pré-deterrnlnada autorizaré 0 1° Secretério a fazer
a chamada dos Vereadores, por ordem de assinatura no Ilvro de
presenifi, entregando ao que se apmentar uma céluia L'mica,
rubriada peios membros da Mesa, contend!) as chapas que concorreran
ans car-gas que oomporéo a Mesa da camera.

I! o vereadur encamlnhar-se-é a Gablne, marca com um x no quadrlnho
Sim na dwapa de sua preferéncia na cédula, e retoma ao Plenéria para
depositar o seu voto na uma que esiaré a vista dos demals Vereadores.

Ill Apés haverem votado todos os Vereadores presentes, o Secretérlo
retlraré as cédulas votadas da uma, verificando a calncidéncla do
nfimero de cédulas com a dos votantes, e procederé, am vaz alta, a
contagem dos votes que seréo anotados pelo Presidente.

Iv A apuracao deveré ser acompanhada pelos Vereadoras presentes.
V Conhecido as resultados, 5e nenhuma chapa obtlver malaria dos votes,

proceder-se-é irnediatamente 3 nova escrutl'nlo considerando-se eleito o
mals votadn nu, am also de empate, o Vereador mals idoso.

Conheddo as eleitos o Presidente cs proclamaré, empossando—os em seguida.
O Suplente de Vereador que estiver em exerddo da Vereanca n50 poderé ser eielto

para cargo na Mesa.
Em case do coon-er no dla 1° de janelro até a hora da posse, fate reievante que

necessite agao executlva da camara, esta deveré ser tomada pelo
Presldente eleltoi .

o Presidente, antes do encerramento da 55550 convararé os Vereadora para a
Sessfio Especial de Posse do Prefeito e Vice-Prefelto.

htlps://doam.org.br/pl/ba/baixagrande
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Art. 11° Considerar-se-a vago qualquer cargo da Mesa quando:
i Houver reminda de qusiquer um dos seus mernbms tltmares;
ii For daflmigao de qualquer um dos seus membros em declsfio de 2/3

(dols tergos) do total dos Vereadores;
5 HI Lioenciar-se urn seu ncupante, do mandate de Vereador, por prazo

superior a 120 (oento e vinte) dias;
IV Extingulrse o maijdato politic.) do respective ocupante ou se este a

perder;
V For matte.

‘1 Art. 12° Para preenchimento do cargo vago na Mesa, haveré eleigfio na primelm
sessao ordinérla saguinte aquela verificagao da vaga.

Pardgrafo {mice 7 Em caso de remimoia ou desfitUigac tom! da mesa, a Vereador
rnals ldoso assumlra interlnamente a Presldéncia ate a elelgao e posse dos navas
titulars que compiementarflo o perfodo legislative.

Art. 13° A Mesa da camara compete a direfio dos seus krabaihos e a superviséo
dos services administrative: da Casa.

An. 14° Compete 3 Mesa da camam, prlvatlvamente, em coleglado:
l Expedlr a discriminagio analitica das dqtagées do Peder Legislative,

sited-la quando Inecessério e baixar as respectivas normas de
desembolso de caixa antes de lnlclar o ano orcamentério.

li Suplementar as dotacfies do Organ-lento da CArnara Municipal, corn
, recursos nas suas dotagfies e no llmlte auton’zado por lei;

III Proper prajetos de Decreto Legislativo dispondo sabre:
a linenga a0 Prefeito e/ou Vica—Prefeito para afastarhse do cargo on do

Municipio, por mais de 15 (qulnze) dias;
aprovagaa das oontas do Prefeito e da Mesa da Cémam;
fixagao e ahuallzagao dos subsldlos do Prefelto e VIce-Prefeito;
mudanga tampon—aria da sede da camara;
sustar as atos normatlvos do Poder Executive que exorbitem a under‘ regulamentar nu as Iimites da delegagao legislative;

1v Propor projetos de Resolucao dispondo solve:
a a reguiamento geral, que dlspora sobre a organizagfia da Secretarla

da CAmara, seu funcionamento, magfio, transforrnagao on extinfio
do cargo, emprego ou fungao, regime juridlco de seus servidores,
fixagéu e modificagao da respective remuneragfio;

b nxazfia e atualllagio dos subsidies dos Vereadores;
V Elabomr a proposta orgamenta‘rla da camara a ser inclulda no

orcamentu do munidpio;
VI Proceder a redagén final dos decrems ieglslativos e resolugdes;
VII Dellberar sabre convocagaa extradrdlnéria da camera;
VIII Assinar pela malaria dos seus membras as decretos iegisladvos e

resolugdes;

manu-

htips://doem.oly.br/pI/ba/balxaglande
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IX Autugtafar pela malorla dos seus membro's as projetos de lel apmvados
para a sua remessa ao executlvol

Art. 15° 0 Presldente é o representante legal da camam nas suas relag6es
extemas, mbendtrlhe as fungées administratlvas e diretivas de todas as atlvldades
lntemas mmpetlnda-lhe privatlvamente:

1 Quanta as ailvldades qislatlvas;
a mmunicar aos Vsreadores. corn antacedéncla fie 05(clnm) dias, a

convocagaa das sessaes extmordlnarlas.
"' h Determlnar, a requerlmenm do autor refirada de proposlgao;

:2 N50 aceitar substltutivo ou Emenda que n50 sejam perunentes a
proposlqlo lnldal; e,

d Declarar prejudlcada a proposlgfio, em fase de rejelgfio ou aprovacfio
de nutra cam ldéntloo objetlvo. no mesmo periodo leglslatlvo;

e Autorlzar o desarqulvamento das proposiofis;
f expedir as Projetos, As Comlssfies, e lnclul-lo na pauta;
g zelar pelos mDS do pmoessa leglslatlvo, Dem como dos concedldos

as Comissées do Prefeito;
h nomear as membros das Comlssfies Especiais crladas par delibemgfio

da camara e deslgnar-lhes substitutos;
I declarar a perda de lugar de membro das Comlssfies quando

lnddlrem no nl’lmero de faltas prevlstas nme Reglmento;
, ] declamr a extingao do mandate de vereador, nos casos estabelecldos

pela Legislagao Federal.

II Quanta as sessiiels;

a convocar, presldlr, abrir, encerrar, suspender e prorrogar as 525565,
observando e fazendo observar as normas legais vigenta e as
determinagfies do presente Regimento;
determinar a0 Segundo Secretario a leitum da aka;

c determlnar, de oficlo ou a requerlmento de qualquer Vereador, em
qualquer fase dos trabalhos a verlflcalfio de presenpa;

d declarar a hora destlnacla an Expediente e Ordem du Dla hem come
as pmzos lacultados aos oradores;

e anunclar a Ordem do Dla e suhmeter a discussfio e votagao a maténa
. dela constante;

F oonceder ou negar a palavm aos Vereadores nos termos do
Reglmento, e n50 permltlr dlvagacbe’s ou apartes estranhas aos
assuntos em diséussio;

g inkerromper a omdor que se dasvlar da questfio em debate au falar
sem o respelto devldo :- Cérnara ou a qualquer de seus membros,
chamando-o a ordem,e, em case de lnslseénda, cassando-lhe a
palavn, pudenda alnda, suspender as sessées quando n50 atendldo
e as drcunstindas o exlgirem;

hflpsV/doernpm.br/pl/ha/balxagrands
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h chamar a atengao do under quando estiver perto de esgotar a tempo
a que tern direlto;

l estabelecer o ponto da questao sabre 0 qual devem ser feltas as
votagdes;

j anunclar o que se tenha de dlscutlr ou_ votar e proclamar o resulbado
das votacbes;

k anotar em cada documento, a declsao do Plenérlo;
l resclver sobre as requerlmentos que por este Reglmento forem da

, sua alcada;
“" m resolver qualquer questfio de ordem ou submeté-la ao Plenéflo,

quando nan prevlsm no Reglmento;
n mandar anotar em Ilvros prfiprios 05 precedentes reglmentals, para

solugao de (3505 analogos;
o declarar o térmlno das sessfies, convocando antes a sessao segulnte;
p comunlcar a Ordern do Dla da sessao subsequente.

m Quanta a administragfio da camara Munlclpal;

a nomear, exonemr, promover, admltlr, Suspender e demitir
fundunarlos da camara conceder—lhe férla lldencas, abono de faltas,
aposentadona e au-éscimo de vendménms determinados por Lei e
promover-lnes a responsabllldade admlnlsratlva, civil e crimlnal;

b superintender o Servlgo da Secretarial da camaral autorlzar, nos
Ilmltes do ommento as suas despesaé e requisltar o numerarlo a0
Executivo;,

c proceder as licitacbes para compras, ohras e servlgos da camara, de
acordo com a Leglslagao Federal pertlnente;

d determinar a abertura de SindirAncia e Inquérilos Adminlstratlvos;
e rubrlcar as llvros daunados an servigo da Cémara e sua Secretaria;
F providenclar a expedlgau de certldbes qua Ihes forem solldtadas,

relatlvas a despachas, ates ou lnformagbes a que os mesmos
expressamente se refimm;

Art. 16° Compreende, alnda ahlbuigaes do Presidents:
I Executar as deliberagfies do Plenério;
II Assinar a Aha das sessfies, e o et‘lltalsl as portarlas a o expedlente da

camara;
:9 HI Dar andamento legal aos recursos interpost'os contra sens atosl da Mesa

ou da camara;
1V Licenciar-se da Presldéncla quando predsar ou ausentar-se do Munidplo

por mals de 15 (qulnze) dlas;
V Dar posse aos Suplentes de Vereadores, presldlr 3 525550 de eleigao da

Mesa do perfodo leglslativo segulnte e dar-lhe posse;
VI Dedarar extinm o mandate de Prefeltn e Vice-Prefelto nos cases

previstcs em Lei.
V11 Apresemar a (Amara, na fllflma sessfio de cada periodo leglslauvo, uma

slnopse dos trabalhos reallzados.

, 8

httpsd/doem.org.br/pI/ba/baixaglande
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, VIII Presldir a comlssao Executiva, com dlrelto a votes as qualldade e de
‘ desempate.

IX Exercer, em substituig’éo, a Chefla do Executivo Munldpal, nos cases
prevlstos da lel.

X Credendar agentes de imprensa, revlstas, rédios e televlsao pata
acompanhamento dos trabalhos legislatlvos.

XI Dedarar atlntos mandates do Prefelto, do Vlce-Prefelto, e de Vereador.
nos arses pravistos ern lei e, em face de dellberaqlo do Plenérlo,
promulgar decretn Leglslatlvo de cassacao do mandate.

X1) Enoamlnhar ao Prefeito, par afield, as Projetns de Lel aprovados, as
medldas prwlsérlas mnvertidas em Lel,e comunlcardhe as de lnldativa
do Executive (Projeta ou medldas pmvls'érias), e vetos rejeltadns ou
manudos.

XII! Pmmulgar Ds Decretos Leglslatlvos, as Resolugfies, as Lels nao
sancionadas pale Prefeito no prazo legal e' as disposigbes constantes de
veto rejeltado hzenda-os publicar.

Art. 17° Se qualquer Vereador cometer, dentro do reclnto da camara excesso
que deva ser reprlmido o Presidents conheoeré o fato e tomaré as seguintes
pmvidéndas conforme sua gravldade;

I adverténcia pessoal;
II adverténcia em Plendrlo;
III cassagao da palavm;
1V deterrninagfio para retimr-se do Plenério;
V suspensfin da sesséo pam atendlmento

raservado;VI convocagfio de Sessao Secrets para a Gmlard dellbemr a respeito;
VII pruposta de (3553950 de mandato, por Inimgfio ao dlsposto no artigo 5°,

III, do Decreto- Lel Federal n° 201, de 27 de feverelru de 1967.

Art. 18° A0 Presldente é facultado o dlrelto de apresentar proposlgfies 3
consideragéo do Plenéfio, mas, discuti-las, devem afastar—se da Presidéncia, em
quanta se tratar do assuntu prupostu.

Art. 19“ Quando o Presidente 5e omitlr on exorbibar das {undies que me 550
atribur'das nests Regimento, qualquer Vereador poderé reclamar sobre o fato,
cabendo-Ihe recurso do am an Plenério.

c Presldente daveré cumprir a deciséo sobemna do Plenério sob pena de
' destitulgao.

0 racurso segulré a tmmitagfiodndlrada neste Regimento.
i

Art. 20° 0 vereador no exerclclo da PresldéncIa, estando com a palavm, nao
poderé ser Interrornplda Du aparteado.

Art. 21° Nos cases de licenfi, Impedlmento ou auséncla do Munlclplo nor mals de
15 (quinxe) dias, a Vice-Presidente ficaré invatido na plenitude das fungées da
Presldénda.

Parégrafo L'lnico — o Presidents deveré afastar-se da dlregao dos u'abalhos sempre
que estlver em discussaa ou votagao proposigfies de sua autoria, ou quando desejar
partlclpar dos debates do Plenaria.

hflpsy/doem.orgbr/pI/ba/balxagrande
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Art‘ZZ" 0 VIce-Presldente é o substitute do Presidente, nas suas faltas e
Impedimentos, competindn-lhe Mercer plenamente as atdbuigfies do substibuido
quanuo estlver no exerciclo da Presldéncla.

7" Art. 23° 0 Vice-Presidents: promulgaré e faré publlrzr as Decretus Leglslatwos e
as Resolugaes sempre que o Fresldente em pleno exercx'do, deixe escoar u pmzo pm
fazé-lo.

Parégrafo l’mlco - 0 disposto neste Arflgo apllca-se as Lels Munlclpals quando o
Prefelm e o Presidente da C3mara, sucessivamente, tenham delxado extinguir-se a
oportunldade da sua pmmulgagao e a publlc'acao subsequente.

W

Art. 24° compete in Prlmelm Secretérlo:
I Ler toda matéria de expediente e a que se tenha de deliberar e dar-lhe

o destlno conveniente;
II Flsoallzar e efekuar os pagamentos das despesas ordlnérlas e de outra

~‘ natureza de writer especifieo da camam;
III Fazer recolher e guardar em boa ordem as Projetas e suas Emendas,

Indicagaes, Mag-fies a Pan-mares das Comissbes, encaminhar as
pmcessos a mesma mediante carga exlglndo sue devalucéo, decarrldo
o pram regimental;

IV Dlrlglr e Inspecionar os trahalhos da Secretarla, deterrmnados
providéncias para o born andamento de sens sezvlgns;

V Autenticar os papeis sob a sua guarda, assim come as copias e oertldies
que farem solldtadas é Cfimara;

VI Recehere asslnar toda correspondéncia oficial expedida pela camara;
VI] Dlfiglr e organlzar as publlcacbes dos trabalhos da camam e assIna-Ius

quando for necessérios;
VIII Expedlr convltes para as sessfifi, de acnrdo com as instrugfies do

V Presldente;
1X Substitulr o Vlce‘Presidente, na forma do artlgo 9°. Inclsu 2°, deste

Regimento;
X Dar ans Vereadores esdareclmentos verbals ou escritos sabre qualquer

matérla que se relacione com Secretaria.

gigs; I! "E auntie secretarlo

Art. 25° Compete ao Segundo Sanretarlo:
I Substitulr a Primelro Secrebério em suas faltas ou impedlrnentos e

auxllia-lo no; babaXhos a seu cargo; '
II Fazer a chamada dos Vereadores no lniclo da Ordem do Dla e nos

‘demals cases previstos neste Regimento;

10
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Ill superentender a redagso da Ata, lhes fazer a Ieltura e asslna-Ias depots
do Primelro Secretérla;

IV Contar as votes nas deliberagb‘es da camara, havendo dfivlda, e fazer
as Ilstas das votagtles nomlnals;

' V tomar nota dos Vereadores que pedlrem a palavm; PARA observacfies e
redamagfies que sabre a Ara forem feltas;

VI proceder a verlflcagao das cédulas das vutagées secretes;
VII redlglr e escrever ‘as Atas Sessbes Secrétas e arquiva»las depols de

lacradas;
VIII Auxlllar, quando necessarlo, o primelro Secretérlo e fazer a

carrespondéncla aficial. ‘

cAPi'rULo n: - Do Plenério

Art. 26° Planério é argSu dellberauvo e soberana da camara, consubul'do pela
reunlao dos Vereadores em exerdclo, am local. ferma e nflmem estabelecldo neste
Regimento.

0 local é aquele deslgnado pan 0 fim das reunlaes.
A forma legal para deliberar é a saw-Ea regida pelos dlsposltlvos referentes a

maténa, lnstltul'dos ern lel ou nests Regimento

Art. 27° A5 dellberagées do Plenérlo selio tomadasl permmmm;
MAWconforms as determinasfies legals e
regimenbals expresses para cada caso.

7' I ugjgria absolgg - é a manifestagio de no minimo metade mais um
dos membros da camara;

lt W- é a manlfestagao por malorla de votos, presente a
malaria absoluta dos membrus da “mar-a.

Art. 25° 55° matérlas que exigem mm qualificado deMpara
deliberacao:

1 Proposra de Emenda a Lei Organlca do Munidpio:
II Projeto de Lel que envalva matérla tributéria ou prevldenclana do

Munldplo sabre lsengao, anlstla, remlssao, benefidos e Incentives
flscals;

lIl Prajeto de Decreto Leglslatlvo que autonze o Peder Judlclérlo a
processar e julgar nos crimes comuns o Prefeito, o Vioe-Prefelto e as
secretaries Munlclpais;

Y IV Projeto de Decreto Leglslatlva que condene o Prefelto on o Procuradar—
Geral do MUnlclplo par crlrne da responsabllldade;

V Projeto de Decreto Legislatlvo qua suspenda as lmunidads
parlamentares dos Vereadores;

VI Requenmenta de Urgéncla

Art. 29° 55:; matérlas que exlgem a veto da malaria absoluta para apnwagéo:
l Prajeto de Lel Complementar;
II Projeto de Lel que crie ou extinga Dlstnto

hnps://daem.org.br/pI/ba/baixagranda
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m Projetn oe Decreto Legislative que autorize a instaungao d2 processo
criminal contm o Vereador

)V Projeto de Decreto Legislative que determina a perda do mandato de
vereador, nos casos previstos na Lei Organica;

V Projeto de Resoiugéo que auwnze a Camara reunlr-se,
tempomriamente, Fem de sua sede;

VI Projeto de Resolugéo que moolfique o codigo de étlm e Dacom
Pariamenbar;

VII Rajeigfio de Veto
VIII Requerimentn de constitulgfio de Comissio Pariamentar de lnquérito:

.‘ IX Suspensao, par cn'me de responsabilidade, do exercicio do mandate do
Prefeito e seus Secretaries;

x Autnrlzagén para realizazfio de operagfies de crédlto que excedam an
montante das dspesas de capital;

XI Reaiizafio de 53550 secrete;
X11 Votagéo por Escruti'nlo Secreto;
X111 Convocagéo para comparedmento de Secretério Municipal a camera;

Padgrafo Unico - sempre que n50 houver determinagfio expressa, as delibemgfles
serao tornadas par malorla simgles dos presentes a sesséo e malorla absoigta
dos membms da (imam.

Art. 30° Se for cometido no reclnto da camam quaiquer lnfragfiu penal, o
Presidente da Cémara fad a priséo em flagrante, apresentando o Infrator a autorldade
policial competente para lavmtura do auto e infragao do processo»crime,

' compondente; so nio houver flagmnte, o Presidente deveré oomunlcar o fate a
autoridade poiicial competente, para instauragfio de inquén'to.

CAPiTULo m - Das Comissbes

Art. 31° As comissaes 550 6113305 técnicos mnsn'tuidos pelo Presidente da
camara, desunados em caiéter permanente ou mnsitbrio, a proceder estudos, ernitir
pareceres especializados, realizar lnvestigagfies e representar 0 Legislative.

Art. 32° Na Constituigfio da Comissfio assegurar-se—é, tanto quanto passivel, a
representagao pmpordonal das partldos politicos.

Art. 33" A: Comlssfies da camara :50 03(trés) espécles:
I Pennanentes;
Ii Bpeu‘ais;
III Representagfio

Art. 34° As Comissfies Permanents tern por objetivo estudar as assuntos
submetidos a0 seu exame, manifests! sabre e195 a sua opinifio e preparer, per

: inia‘ativa prépria cu indicagao do Fienério, Projeto de Lei aunente a sua apecialidade.

Art. 35° As comissées Permanentes sao constituEdas para o mandate de dais
anus, na primelra sessao ordinéria oompetente ao biénlo e tern por objetivo estudar e
emitir parecer sabre os assuntos submetidos a seu exame.

12
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Art. 36° As Comissfies Permanemzs 550 03 (us), e 02 (duas) especlals
temporérias, compastas, cada uma de trés memhros. corn as segulnts denomlnagdes:

I Lealslagh, Justla e Redaéo Flnal;
II Flnancas, Orcamentos e Economla;
In obras, Servigns Pfibflcns, camércln, Educarfio, Culture, Safide e

Assisténcia social;
Eggsciais Temp-varies:

‘1’ IV Dlreltos Humanos, Lazar, Esporte e Mela Amhlente;
V éflca e Denoro Parlamemar;

Art. 37° Compete a Comlssao de Leulslagao, Justlca e Redacao Flnal
manlfestar -se sabre todos os assumes entregues a sua apneciagfio quando a0 aspecto
ccnsutuclonal, legal, jurrdlco, gramatlml, léglco e quanto a técnIca legislauva, quando
solicitado seu parecer par imposicao regimental ou par dellbemgaa do Plenérlo.

Art. 38° é obrlgatérla a audléncia da Comksio de constitulgso, Justiga e
Redagfia Flnal sabre as processors que tramltarem na camera, ressalvados as que
explicltamente dverem autro destino por Ste Regimento.

I Salvo expressa dlsposigao em contréfio deste Raglmenm é obrlgatfirla a
audlénuia da comissio de Legislagfio, justlga e Redagic final em
terms as projetos de lel, medidas pmvlsérlas, vetos, decretos
leglslaflvos e resolugfia que tramltarem pela camera.

I! Conduindo a Comlssfio de Legislagéo, Justlca e Redacao final pela
llegalidade ou incanstitucionalldade de um projeto, seu paracer segulré
ao Plenério pan ser discutido e, somenbe quando for rejeltado,
prossegulra’ aquela sua tramltagao.

III A camissso de ugislagao, Jusflga e Redasso Final manlfestar-se-é
sobre o mérito da proposlfio, assim entendlda a colocaoao do assunto
sobre o prlsma de sua conveniéncla, utllldade e oportunidade,
princlpalmente nos segulntss casos:

Organizacao admlnlstrativa da Prefelzura e da caman;
CriagSo de enudade de AdministracSo Indireta ou de fundagao;
Aquislgau e allenacao de hens lmévels;
Concesséo de lloenca ac Prefelm ou a Vereador;
Alta-295° de demonstragau de préprlus, ,vias e Ingraduums pfibllcos.mama-m

Art. 39° Compete a comisflo de Finangas, Orgamenbos e Economia emifir
pareoer sobre o seu exame, especialmente quanta aos aspectus flnanoelms,
orgamentérlos e econOmIcos e.

l Emitir parecer sabre as propostas do orgamento anual, plano plurianuai
e diretrizes orgamentérias envladas pelo Executive.

11 Manifstar-sa sabre todas as pmposlgfies referentes a matéria trlbutéria,
ahertura de crédltos, empréstimos pablicos que dlreta ou lndiretamente
alterem a despesa on a receita, acarretem responsabllldade no erérla
munlclpal ou lnterasem an credim e ao patrlmfinlo do Munldplo.

In Dar parecer nas proposigfies que fixem ou aumentem: os subsidies do
Prefelto, Vim-Prefeito cu Vereadcres.

13
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1V Oplnar sobra a prestagao de conkas do Prefeltn e da Mesa da camam a
vista do paracer prévlo do Tribunal de Contas do Munldplo.

Art. 40° Compete a Comlssfio da Obras, Servlgos Pfibflcos, Comérdo,
_ ‘ Edumgao, cultun, same a Asslsténcia Sodal, emmr paracer sabre:

l Tunas as prvposlgbes aunentes a realizagan de obras e sarvloos pfibllcos
e a seu use e 9020, a venda, hlpoteca, permuta ou a outorga da dlrelta
real de concessao de uso de hem Irndvels de pmprledade do Munidplu;

II Todas as proposlgéa relaflvas a pianos gerals e pardals de urhanlzagao
e ao cadaslru territorial do Muniu'pio; (

m Todos os Projems de Lel qua denomlnem ou alterem a denomlnagaa de
Iogradouros, vlas ou prbprins pfiblioos;

1v 0 fundonamento do slstema de transports colatlvo do Munidpio;
V Todas as matéflas que Inddam em atlvldades lndustrlals, comerdals e

de Turismo.
VI Todas as pmposlefies relauvas a educacao. a0 enslno. a convénlos

escolares, as afles, ao pabrlrnbnlo hlstérlco, a culture, a saflde, a
assisténcia sodal, aos esportes e 30 lazer;

VII Todas as pmposlgaes que versarem sabre concessfio de titulos de
cidadania ou de honrarias outras;

Art. 41° Compete a comissfio de Direitns Humanns, Lazar, Esporte e Meio
Amblenta emitlr paracer sabre:

1 Tuna as proposlgde; relativas a assuntos de ecologla e poluigio, defesa
da pessoa humana e do consumldor;

I! Flswllzar os produtos de consume, receber redarnapées e encamlnha-
las a quem de direito para as providenciasmabfveis;

m Organizar agenda de atendimento da Tribuna lre para as organixaooes
que tenham requerldo inscrigao, coordenar e dirigir audiénda com o
Plenérlo da Casa uuando da Tribuna lre;

1V Contatar reparugaes, 6rg§os, empraas comerclals, industrials e de
prestagao de servigos, para aven‘guar rams cu denuncias de sua algada,
dando, do apurado, cantas ao Plenarlo e se necasario emltlr relatérios,
proposigfies, sugerlr medidas au enaminhar solugfles.

Art. 420 Compete a cominséo de ética e Decoro Parlamentar atuar,
abrigatorlamente, na observénda dos preceltos daste Regimentu Intemo, agindo nu
senu'do da preservagao da dlgnldade do mandala Parlamentar na Caman 2, am
especial manlfestar—-se nos segulntes cases:

J Adverténcla apllcada a Vereador;
II Penalidades lmpostas a Vereadnr em fungib de lnfragées cometldas;
m Crlagao de Comissao Parlamentar de Inquérito, instaurada contra

Vereadar;
IV Proposta de abertura de pmoesso contra Vereador;
V Proposta de Cassagao de mandate de Vereador.

A magma é medlda dlscipllnar de compekénda do Presldente da camara e da
Comlssao de Etica e Deooro Panamentar.
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Os membros da Comissfio dc Erica e Decoro Parlamemar deverfio observer a
dlscrlgao e a slglla lnerentes a natureza de sua fungao, sob pena de
Imedlato desllgamento, substlbulgéo e passivels das sanqdes prevlstas
neste Regimento Intemo.

A Comlssio d2 Etica a Decoro Parlamenlar sea-é compost: de 03 (trés)
membros, eleltos para o mesmo perindo das demals Comlssées
Espachls Temporérlas, observado, quando posslvel, o principlo da
propordunalldade partldérla e o rodl'zlo entre Parfldos nu Blocos
Parlamentaru com representagao na camara.

Os liders parfldérios submeteréo a mesa as names dos vereadones que
pretenderem Indlcar para integrarem a comlssao, na medlda das vagas
que couberem ao raspectlvo partldo.

As IndlcagBes referldas no parégmfo anterior serao acompanhadas petas
declaragfies atuallzadas de cada vereador lndicada, onde oonstarao as
Informagaa referentes aos seus hens, fontes de renda, aflvldades
econbmlcas e prnflsslonais.

Acompanharfio, ainda, cada indicagao, uma dedaragao assinada pela presidente da
Mesa, certlflmndo a lnexisténda de qualsquer reglstrus nos arqulvos e
anais da camara referentes a préflca de quaisquer atns desa'ltos neste
Reglmento, na 525550 I! - Das Vedagées, Perda de Mandate e Falta d2
Decoro ~, independentemente da Leglslatura, ou Sessao Legislatlva em
que tenha ocorrldo.

Seré automaticamente desllgado da comlssio :19 Erica e Decoro Parlarnemar o
membro que n50 comparecer, sern justificativa a m (3) reuniées,
bem asslm o que faltar, alnda que justificadamente, a mals de seals (6)
reunldes durante a SessSo Leglslaflva.

- de a as Po a entes

Art.43° As Comlssfies Perr'nanentes logo que constitul'das, reunirvse-So para
eleger os respectivos presldentss e secretaries e deliberar sobre, ham de reunléo e
ordem dos tnabalhos e estas dellberagfies serso consignadas em llvro préprio.

Art. 44° Compete an Presldente das Comlssaes Permanents:
I Convocar reunifies;
II Presldlr as reunlées e zelar pela nrdem dos trabalhos;
m Receber a matéria destlnada a Camisséo e designar-lhe o relator;
IV Zelar peIa observanda dos prazos concedidos a Comlsséo;
V Representar a Comlssao nas relagies com a_Mesa e o Plenérlo;
VI Solicitar substitute a Presidéncia da Cémara para os membros da

Comlssao.
0

Presldentedda
Comlssao permanente poderé fundonar coma relator e (era dlrelm

e veto.
Dos atos do presldente da tornisséo Permanente, cabe, a qualquer membro,

reuurso ao Flenérlo.
o Presldente da Comissfiu Perrnanente seré subsfltuido em ausénda, falta,

Impedlmento ou llcenga, pelo secretérlo.
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Art. 45° As Comlssfies Permanentes reunlr'se-fio, no reclnto da cemam Mun|olpal
~—- «u. an fora dela, conforms deliberaqfio da maloria de seus membros, em data determluada' pelo seu Presidente.

As reunmes serao sempre convocadas com antecedéncla mx’nima de vinte e quatm
horas, avlsando-se, obrlgatorlamante a todos os Integrankes da
Comissfio, prazo are dlspensando se constar no am de convocagao a
asslnatum de todos os membrus, conflrmando presenga.

E' A reuniao, salvo dellberagaa contrarla tomada pela malaria dos seus memhros,
serao publlras.

As Comlssoes Permanentes dellberarao com a presenga da malorla de sens
membros.

mm

Art. 46° Ao Praldente da camara lncube dentro do prazo Improrrogavel de trés
dias, a contar da data do receblmento das pmposigoes, encamlnha-las as condlooes
oompetente para emitirem paraceres.

Recebldo qualquer processo, o Presldente da Comlssao designaré o relalor,
independentemente da reuniao.

O prazo para a comlsséo exarar parecer seré de dex dlas, a contar da data de
W recebimento da matéria pelo Presldente da comissso.

o Presldente da Cumlssao tera o prazo lrnpmrrogével de dols dlas para deslgnar o
relator, a contar da data do receblmentn do processo.

O relator designado teré a pram de sete dlas para apresentagéo do relatérlo.
fim do pmzo, sem o relamrlo seja apresentado, o Presidente da Comlssao avocafid o

processo e emitiré relatOflo.
Flrn do prazo para a Comlsséo designada emiHr seu parecer, o pmoesso seré

enviado a outras Comlssfies nu Incluldo na ordem do dla, sem o
parecer da Comlssfio faltosa.

Quanda a proposltfio tivur canker de urgencla, permjtiré a reducao do pmzo para
emltfr parecer e demais formalldades.

WES

Art. 47° Parecer é o pmnunclamentn da Cornlssao sabre qualquer matéfla sujelta
a seu estudo‘

Paragrafo 0mm. Os paraceres devem ser apresentados em regras por escrlto 9 am
termos explfcltos.

Art. 48° Os membros das comissds emlthfio seu juiza sabre a manifestagio do
relator, mediante voma

O relatérlo somente sera‘ lransformado em pareoer se aprovado pela malaria dos
membros da Comlsséo.

16
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A slmples aposlgan de asslnatura Impllcaré na concordéncla total do slgnatariu com
a manlfestagéo de relalor.

Poderé o memhra da Comissao examr veto em separagio devldamente
Fundamentadc.

o vnto de separacao, dlvergente ou n30 das conclusdes do relator, desde que
escolhlda pela maiorla da Comissfio, passaré a consfltulr seu parecer.

W

Art. 49° Des reunlfies das Comlssfies, Iavrar-se-Sq atas com o surnario do qua
dumnte elas hnuver ocorrldo, devgnda conslgnar obrlgatdrlamente:

l A hora e a local da reunlEu;
II Os names dos membros que oomparecerern a dos que n50 se fizerern

l1 presentes, com on sem jusflficatlva;
III Referénclas suclntas aos relatérlos lldos e aos debates;
1v Relaqlo da matérla cllstribun’da e as names dos respectlvos relatores;

Parégrafo flnlco - Lida e aprovada, a ata seré asslnada pelo Presldente da Comlsséo
e demais Vereadores presentes.

Wm

Art. 50° As Comissfies Especial: poderfio ser:
I Comlssao Especial de Inquérito;
II Comissfio de Representagéo;
lIX Comlaiu de Investigagéo e Processante;

3 1V comlssan Representative.

Art. 510 comlssfio Especla! é aquela que se dmna a elahomgéo de estudos de
problemas munldpais e a tomada de puslgiu da camam em outros assumes de
reconheclda relevancia.

As ComissBes Bpeciais seéo constituidas mediante apresentagéa de projetos de
resolug‘iu de auturla da Masa, uu ent‘ao, subscrltos vor um terse, no
minlmo, dos membros da Cémara.

. 0 projelo de resolugio propundo a constituldo de Comlssfio especial deveré lndlrar,
neoessariamente:

a a finalldade, devidamente fundamentada;
b o nfimero de membros;
c o pram de funclonamento,

Ac Presidente da camara caberé Indicar. ouvldas as llderangas da bancada, as
Vereadnres que comporao a Comlssao Espedal assegurando-se,
tanto quanta possivel, a representagao proportional parudéna.

Conduldos seus trabalhos, a Comlsséo Especlal apresentaré relatbrio an
Presldente da Cémara que dentlficaré ‘ao Plenérlo dos resultados,
Inclusive dos congresses e dos eventos slmilares.
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Art 52° " odasflnam-se a examinar
lrregulafldades ou fatos determlnados que se xnduam nawmpeléndado rnunldplo.

O requerimento de mnstltuigéo da Comlsslo Esfiaclal da tnquémn deveré
contar, no minimo. com a asslnatura de um {ergo dds membms da

- damara.
Recebldo e aprovado I7 requerlmento, a mesa elabomré Prajeto de Decreto

Legislauvo ou ieto de Resolugao, confurme 3 area de amagao,
segundo a tramikagao e as critérios fixados nos §§ 20,30,4" do arugo
anterior.

A conclusfio a que chegar a Comlssau Especlal de Inquérlto, na apunagéo de
responsabllldade de tercelros, tyé encaminhamento de acordo com as
recomsndagfies Iegais.

Art.5:-lu As Comissées de Representagao tern per flnaIldade representar a
camara em atos extremes de aréter soclal au pollUco.

Parégrafo flnlcu - As Comlssaas da Representagao serflo constltuldas e deslgnadas
fie lmedlata pelt: Presidente a camera, conforms Jndlcafio das liderangas das
bancadas, Independente de ellberacfio do Plenérlo, assegurada, tanto quando
possfvel, a representagéo proporcional partidérla‘

Art. 54° A5 Comisst'us de Invaugagfio e Processante serio constlwldas,
observando-se o dlsposto nos §§ 1" a 2° do artlgo 42, com as segulnm finalldades:

I Apurar Infracfies politico-adminlstratlvas do Prefelto e dos Vereadoms,
no desempenha de suas fungbes e nus lermos fixados na legislagfia
Federal pertinente;

II Destituiéo dos membros da Mesa, nos lermos dos artlgos 15 a 16,
deste Regimentu.

Art. 55° As Comlssfies Rapresentativas tém par finalidade representar a camard
nos interregnos das sessfies Ieglslatlvas ardlné rias:

I ReunIr-se ordlnanamente uma vez por semana e, extraordinarlamente,
sempre que canvoqada pelo seu Presidenté;

II Autafizar o Prefelta a se ausentar do Munidpio por mais de quinze dias;
ll! Comprovar extraordinariamente a cémam em as!) de urgéncla ou

Interesse pfiblico.
A Comlsséo Repruentaflva é constitul’da por ufimero Impar de Vereador.
A Comlssao Repmentatlva deve apresentar relatério dos trabalhos por ela

realizados, quando do relnl'do do periodo de (undonamenta ordlnérlo
da camam.

Art. 56° Apllcam-se, subsldlariamente, as Comlssées Especlais, no que couber, e
desde qua n50 colldentes com os desta 52555:: as dlsposifivas canoementes és
comlssbes Permanentes.

l8

hnps://doem.org.br/pl/ba/baixagrande
Documento asslnado digitalmeme conform MP n° 2,200-2/200! de 24/08/200 7, due lnstllul a infraestmtura d9 (haves Pablkas Brasllelra - ICP Bras]!



""— U‘H“'u-— Edrcéo 71—Anoz
05 de margto do -078

Pa'gina 28 de 53

camara Municipal
de Baixa Grande

TITULO nf- Dos Vereadores
CAPITULO ! - 0 Exerclclo do Mandate

'* ' ‘ Art. 57° Vereadures 550 representantes do povo, agentes politloos lnvsfldos de
mandate legislative munlclpal. eleltos pelo sistema partldério e de representagfio
pmporclonal, por veto secrete e dlreto para o exerclclo de uma Leglslatura na Forma da
lel em vigor. .

Art. 59° F: assegumdo ac Vereador:
I Partlclpar de todas as discussbes e votar nas dellbaragées do plenérlo,

1., salvo quando twer Interesse na matérla, dlrercl cu lndlretamente, o que’
comunlcaré ao Presldenta;

II Vatar para a elelgao da Mesa e das Cornissfles Permanenta;
m Apmentzr pmposlcdes e sugerlr medldas que vlsem ao Interesse

coletlvo, rssalvadas as matérlas de Inlclah'va exduslva do Executive;
IV Concurrer aos cargos da Mesa 2 das Comlssées, salvo pmlblgdes

regimentals;
v Usar da palavra em defesa on em oposigao as propnslodes apresentadas

a dellberagao do Plenarlo.

Art. 59° 55° deveres do Vereador:
I Investldo no mandate, n50 lncorrer em incompatibilldade prevlsta na

Constltulgao a na Lel 019mm do Munldplo, a saber:
a firmer ou manter contrato com pessoa juridlca ou de direlta pfibllco,

1* autarqula, fundaglo pfibllca, sodedade de eoonomla mlsta ou
empresa concessionéria de service pl’ibllco municipal, salvo quando o
contrato obedecer a dausulas uniformes;

D aceltar ou exercer cargo, fungio ou emprego remunerado, Incluslve
as de que seja demissu’vel “ad nutum", nas entldades lndicadas na
allnea anterior;

II Desde a Posse:
a ser pmprieiarlo, oontrolador ou dlretor de empresa que 9026 de favor

decorrente de contrato corn pessoa juridlca de direlto pfiblico, ou nela
exercer fungal) remunerada;

b ocupar cargo on fungflo de que seja demisslvel “ad nuwm' nas
entidades lndlcadas no [noise “1", alinea 'a'.

c Patrodnar causa em que seja interesadas analquer das entldades a
que se refere o Inciso “I", alinea “a”;

r d ser titular de mais de um cargo cu mandato pfiblico eletlvo.
Ill Observar as determinagées legals relatives ao exerdcla do-mandato;
1V Comparecer decentemente trajado (usando paleté e gravata se do sexo

masculine e vestldu ou sala e blusa, admltlndo-se 0 use de calgas
compridas, se do sexo feminlno), nas horas pré-fixadas;

V Obedecer as normas regimentais, quanta a0 uso da palavra;
Vl Nao partar arma no Plenérlo;
VII Cumprlr os deveres do cargo para a dual foi eleito ou designado;
VIXI Manter u decoro parlamentar;

l9
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1x Canhecer e observar o Regiment!) Interno da camara.

Art. 60° Perdera o mandato o vereador:
I Que lnfrlnglr prolblcao esiabelecida no art! a anterior;
II Que se utlllzar do mandate para a prétlca de ates de corrupgaa on de

lmprobidade administrative;
IIl Que proceder as made lncompativel com a dlgnldade dB camara ou

faltar com o decor-u na sua conduta pl‘xblloa;
1V Que perder nu liver suspensos seus dlreitos pollflcos;
v Quandn o declarar a Justice Eleltoral;
Vl Que sofrer condenagao criminal em sentenga transltafla em julgado;
VII Que delxar de compareoer, em cada sessao Ieglslaflva, a terw parte de

reunifias ordlnérlas da camera, salvo license ou missfio por aka
autorlzada.

VlIl Que flxar residéncia fora do Munidplo.
é lncompativel com a decuro parlarnentar, além dos cases definldos neste

Regimento Interns, o abuse de prermgativa assegurada ao Vereadar
on a percepgéo de vantagem lndevlda.

Nos cases dos Incisos I, ll, III, IV, V, VII e VIII, 3 perda de mandato seré decldlda
pela camara, pelo voto secreto da malaria absoluta dos seus memhros,
per pmvocagao da Mesa, ou pan-mo politico mm Representagao na
CAmara Municipal e com registro deflnltlvo;

Nos cases dos lnclsas IV 2 V, a perda seré declamda pela Mesa da camera, de ofldo
ou por provocagfio de qualquer dos sens membms ou de partldo
politlca devidarnente registrado.

Art. 61° Sempre que o Vereador cumeter, no recinto da Céman, excesso qua
deva ser reprlmldo, o Presidents, conheceré 0 ram 2 tomara as segulntes providénclas:

I Adverténcia pessoal;
lI Adverténcia em Plenario;
Ill Cassacao da palavra;
IV Proposta de cassagfio de mandato por lnfmgao a disposlgao legal;
V Suspensao da sesao para entendimento reservado.

Art. 620 N50 perderé o mandata o Vereador:
I lnvastlda em cargo de Mlnlstro da Repflblica, secretarlo do Munlclplo,

Administradar Regional ou diefe de Missao Dlplomatica Temporéria,
desde que se afaste do Exerclclo da Vereanga;

II Llcenciado por motive de safide ou para tntar. sem remuneragao, de
lnteresse parficular, dade que, neste case, 0 afastamento n30
ultrapasse cento e ylnte (120) alias por s's‘séo legislatlva;

Ill Pan desempenhar missbes temporérlas de caréter cultural ou de
lnteresse do Munlclplu, pardclpar de congresses ou missiles
diploméucas‘

O Suplente serfi convocado no case (la Vega por lnvestldumvem cargo menclonado
neste artlgo, on da llcenga superior a sessenta (60) dias.

20
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Se aoon'er vaga e n50 houver Suplente, far»se—é elelcao para preenché-la, se
faltarem mals de qulnze meses para o térmlno do mandate.

Convocar-se»é Suplente em todos os casos de vaga, Impedlmenta ou llcenga,
fundamentada nos incisos I a ll, sendo que, nesca hlpétese, se a

:1” “‘~ licenga ultrapassar sessenta (60) dias.
Para fins de remuneragiu, cunslderar-se—a coma em exercldo o Vereador lloendado

nos termos dus Inclsos H e [11, bem como nas hipomes do Inclso 1, se
. asslm optar.
’“' o Suplente no exerdclo da Vereanga rm dlre-ltc a remuneragao proporclonal ao

tempo de tltulan‘dade.

Art. 63° 0 processo de julgarnento e dedamgao de extingfio do mandate de
Vereador, dar~se~é dbservando o segulnte:

I A dem’Jncla escrlta da lnfmgao podeufi ser felta por qualquer eleltor, com
a exposlcao dos faxes e a indicacfio das proves. Se 0 denunclante for
Vereador, ficaré lmpedldo de votar sabre a denflncla e de Integrar a
comissao Processante, pudenda, mdavia, praticar todos as alos de
acusagfiol Se 0 dmunclante for Presidente da camera, passaré a
Presldéncla au substitute legal, para os ates do processo, e 56 valtaré,
se necessérlo para completar o quorum de Julgamento. Seré ounvomdo
a Suplente do Vereador lmpedldo de votar, o qual n50 poderé lntegrar a
Comissaa Processante;

11 De posse da denl'zncla, o Presldente da Cémara, na prlmelra 55550,
deterrnlnara sua Ieltuna, e mnsultaré a camera sobre o seu
receblmento. Decldldo o receblmento, pelo vote da malaria dos
presentes, na mesma sessfic sen—é constituida a ComlssED Processante,
com 03 (trés) Vereadores smeados dentre os deslmpedldas, as quals
elegelfio, desde logo, 0 Presidents e o Relator;

m Recebendo o pracesso, o Presidente da Comissao inlclara os trabalhos,
dentm d2 05 (cinoo) dlas, notificando o denunciado, com a remessa de
copla de dem’mcla e documentos que a lnstrulrem, para que, no prazo
de 10 (dez) dlas, apresente defesa prévla, par escrito, lndlque as pmvas
que pretender produzir e arrole testemunhas, até o méximo de 10 (dez)
dlas. Se estiver ausente do Munlclpio, a 'notlficagfio far-se-é par edltal,
publicado 02 (duas) vezes em jornal de grands: clrculagao local ou orgfio
ofldal, corn lntervalo de 03 (trés) dlas, pelo menus, centadu n prazo da
prlmeira publicagflo. Decorrido o prazc de defesa, a Comissao
Pmnessante emltlré parecer dentro de 5 (dnco) dlas. oplnando pelo
procedimento ou arqulvamento da denfinda, o qual, neste G50 seé
submetldo a0 Plenarlo. Se 3 Comlssflo oplnar pelo procedlmento, o
Presldente designaré, desde logo, 0 lniclo da instrugfio e determinaré os
atos, diligénclas e audléndas que se flzerem necefiarias, para
depoimento do denunciado e inquirigéo das testemunhas;

IV 0 denundado deveré ser intimado de todos os atos do processn,
pessoalmente uu na pessoa do seu procumdur, com antecedénda d2,
pelo menos, 24 (vinte e qualro) horas sendo-lhe permltldo asslstir as
dillgénclas e audlénclas, hem coma, formular perguntas e reperguntas
as tatemunhas e requerer o que for de interesse da defesa;

V Condulda a lnstruifio, seré abertz vlsra do processo a0 danunclado,
para mzfies escriL-as, no pmzo de 5 (cinto) dies, e ands, a Comlssio
Processante emltlté parecer final, pela procedéncia ou lmprocedéncia da
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acusagflo e solldtaré a0 Presldente da camara a convocaglo de 525960
para julgamenta. Na sesséo de julgamento o pmoesso seré lldo,
lntegralmente, e a segulr, as Vereadores que o desejanem poderéo
manlfestar-se verbalmente, pelo tempo méxlmu de 15 (qulnze) mlnutos

.. cada urn, e an final, 0 denundado, ou seu procuradnr, led a [3s
maxlmo de 2 (duas) horas, para produzlr sua defesa oral;

VI Condulda a defesa, proceder-se-é a tantas votagas nomlnais quantas
. forem as Infragdes articuladas na denfinda. Conslderar—se-a afastadn

‘ deflnltlvamente do cargo, o denunciado que for dedarado pelo voto da
malorla dos membras da CAmara, Incursa em qualquer das iniracdes
especlflcadas na denl’Jncia. Concluldo a 'julgamento, o Presldente da
CAmam prodarnaré lmedlatamente o resultado e faré Iavrar que
conslgne a vatacfiu nominal sabre cada lnfracfio, se houver Dondenagao,
expedlré o competente Decreto Legislativo de mssagao do manuato do
Vereador. Se 0 resultado da votagfio for absulutérlu, o Presldente da
CAmara cornunlcaré o resultado a Justiga Eleltoral;

VII 0 pmoesso a que se refere este artlgo deveré estar conduldo dentro de
90 (noventa) dlas contados da data em que se efetivar a nouficagiu do
acusado. Transcorrldo o pmzn sem o julgamento, o pmcesso sera
arqulvado, sem prejul'zo de nnva denfincla, alnda qua sabre as mesmas
fates.

CAPI‘I'ULO II - Da leranga Parlamentar
sesséo I - D3: Barn-atlas

Art. 64° As bancadas de cada partldo cu de blocos parlamentares, escolherao
dentre as seus components as Lideres e Vlce~leres, comunirando por esu'lto 3 Mesa

v as names dos esculhldos na prlmelra 55550 ordinérla de cada pew-(ado leglslativa.
Entende-se por bancadas as representagaes partidérias com o minimc de 2 (dols)

Vereadores.
Os partldos com nfimera de representantes Inferlores a 1/7 (um sétlmo) dos

membros da Casa n50 teréo lldemngs prfiprlas, sendc~lhes facultado
formar com outrus, em sltuagao ldéntlca, Blocos Parlamentares.

N50 seré permitido o fraclonamento do nflmero de representantes de Bancadas para
a wmposlgao de "Blocos Parlamentares'.

‘ No case do descumprlmento do que dlspfies este
artlgP, par parte de qualquer das

representagdes partidérlas o Presldmtel consideraré o primelro e
segundo Vereadores mais votados da Bancada, como Lider e Vlce-
Uder, respectivamente, até que ofidalmenh a mesma 5e manlfeste.

Art. 65° A0 Uder compete:
1 Courdenar as atlvldades de sua bancada 0 do seu Bloco Parlamentar e

representé-lo perante a Mesa e demals partldos;
II Indicar 3 Mesa cs rapectivos representanl de sua bancada, para as

comlssfies da Cémara;
m Indioar orador do Partldo au Elem Parlame tar quando necessérlo;
IV Usar da palavm, preferencialrnente, pa encaminhar a votagao e

transmlflr o pensamento da banada.

22
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Art. 66" A0 Vice-Lider compete substituxr o Uder naslsuas faltas e Impedlmentos
ou par delegacflo. I

Art. 57° N30 é permitldo 30 Meter lmpor normas ou lrvirlzes de compurramento
w a sua bancada, ou assuntos em debate, sem antes ouvir s s pares.

Art. 68° A Uderanca Parlamentar n50 poderé ser erclda par integmntes da
Mesa.

Art. 69° 0 Vereador lndlado por aflcio do Prefelto! 3 Mesa pam representé-lo
pmnte 0 Legislative ted todas as prerrogatlvas conien'das aos lideres e seré
consideradn coma aumr nas pmpusiqfia do Executlvo.

. I
Art. 70° A remunerdgao dos Vereadorfi sad flxad'alem cada Leglslatura pam a
vigénda na subsequente, por veto da malaria dos seus mernbros.

Parégmfo finloo - As sessbes extraordlnérlas seraojemuneradas, no perfodo de
recesso parlamentar, n50 ultrapassando no més o valor total do subsidln page ans
Vereadores.

sessfio I — b i

muLO XV — Das Proposigfies e da sua'Tramirag-m)
CAPITULO X - Das Modalidades de Proposigio e da sua Form:

55: -—

Art. 71° Propaslgfio é toda matérla sujelm a dellbengan do Plenénu qualquer que
seja o seu objetivo.

I
Art. 72° 55° modalidades dé pmposigs:

1 as Projems Ila lei;
II As medidas pmisérlas;
III as pmjems de den-eras legislatlvus;
IV 05 projetos de resolugflo;
V Os projelns de substitutlvos;
V! As emendas e sub—emendas;
VII 0: parecems das comlssées permanenges;
vm Os relatérlos das comissaes especial: de qualquer natureza;
IX As indicagées;
X o: requerimentos;
X] as recursos;
XII As represemagfies;
x11; 0 veto;
XIV As proposlgées deveran ser redlgidas em termos dams, objatlvos e

conclsos, em Ilnguagem national, na ormg'rafia oficial e asslnadas pelo
seu autor ou automs.
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Padgmfo finloo - Consldera-se autar o primeiro subscritor da proposlgéo sendo as
demals asslnatums tldas come (19 apolo.

Art. 73° Excefio felta és emendas e as suha‘emendas, as proposlofies
,. consistenkes ern projeto de lei, decreto legislatlvc, resululfio cu projao substitutlvo,

deverao ser ofereddas arflculadamente, acampanhadas

defustlfiagfio

par escrlto.

Art. 74° Nenhuma proposlwo poderé Inclulr matérla stranha ao seu objetlvo.

$532 H — Das Atrihufles em Esgclg

Art. 75° Toda matérla legislative de competénda da amara, dependente de
manlfestagio do Preielto, seré objeko de projeto de lei. Todas as dellbemgdes
privatlvas :13 camera, tomadas em Plenérlo, que lndependam do Executive, teran
forma de Decreto Legislatlvu ou de Resolugio, conforms o‘caso.

Os Dacretas Legislatlvos desunam-se a regular matérlas de excluslva mmpeténcla
da Cimara, sem a sangfio do Prefeita elque tenham efelto extemo,
notadamente nos cases de:

1 Perda do mandate do Vereador;
II Aprovagéo on rejelgéo das conlas do Mun' o;
m Concessfio de llcenga pan 0 Prefeitn nns c as previsms em lei;
N Consentlmento pan 0 Prefelto 5e ausen r do Munlu’pio par prazo

superiur a 15 (qulnze) dlas; . I
“" V Atribulqflo de fitulo de Cidadfia honorérlo a outras hanmrlas a pessoas;

VI Fixagéa cu atualizagéo da remuneragfio do Prefelto e do Vice- Prefelto;
VII Delegagéo a0 Prefeito para a elaboragfio le lslativa.

As resolugfies destinam-se a regular matérias de cfidter politicaidministraklvo
relativas a assuntos de economla da carnara, notadamente nos oases
de 1

Alteragao do Regiments Interno;
Datituigfio de membms da Mesa;
Cnncessfiu de llcenga a Vereador nos cases permltidbs em lei;
Julgamento de recursos de sus cm‘npeténcia, nos nasos previstos na Lel Organics

ou neste Regimento; ’
Constitulgao de comlssfies especlals;
Fixagéo cu atualizagéo da mmunemgfio dos Vereado‘res

Art. 76° Sgbstituigg é o projeto apresentado Lor Vereadores ou comlssfio
para substitulr um outm jé apresentado sobre o mesmoaSsunto.

ParégmfoJ‘Jnlco — N50 é permitldo ao Vereador
apfisentar

substitutlvo pardal, nu
mais um substibuzivo a urn mesmo projeto.

I
Art. 77° mm]; é a proposlgfio apresentada pamlsubstibuir, madlflcar, ampliar
ou suprimir dlspositivos de projetos ern tramltagfio.

As Emendas poderao ser:
Substitutlva - a pmposlgflo apresentada come suc vanea de autra;

I,
Ill. 24
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Admva — a que acresoenta dlsposltlvn 2 proposlcfio rpncipal;
Modlficatlva — a pmposlgfio qua visa alterara reda 0 de outra;
Supreislva — a que propée retimda de qualquer pa ‘ de uma proposlgao.

Nan serfio admltldas Emendas que n50 tenham re agaa dlreta e imedlata oom
assunta da proposlgfio principal.

Art. 78° A Emenda é redag‘ao final 96 seré adrrmua para evitar incorregfio,
Incoeréncla, mntradlgao ou absurdo manlfesto.

Art, 79° Wé a Emenda apresentada a outra Emenda.

Art. 80° m é a proposl¢o com qua uma omissao se pmnunda sabre
qualquer matéria sujelta a sua apreclagao.

Os Pareceres seréa escrltos, versarflo sabre a m‘térla em exame dentro da
compe’ténda da Comissfio respective

I
termlnarao por oonclusfies

slntétlms e oplnatIvas;
Excepclonalmente, nos cases previstos neste Reglmmtn as Pareoeres poderao ser

verbals.

Art. 81° mm é todo pedldo verbal on ‘escrlto de Vereador ou de
Comlssao, felt» ao Presldente da camera, nu por seu ntermédlo, sabre assunto do
Expediente, da Ordem do Dla, on de interesse pessoal Lia Vereador‘

Senio verbais, n50 sofrerao discussao nem voracfio e terao solugao lmedlata do
Presldente, com recurso para o Plenério, quando for o caso, os

. requen'mentos que solicitem:
A pala ou a deslsténcla dela,
raiflcagéo da Alta,
verlfiraglo de votagéo,
verlfioagfio de quorum,

2 lnsergao em Aha de declamgao de veto,
observancla de dlsposlgéo reglmental,
retlnda, pelo autor, de proposlgflo alnda n5 submatlda a dellbemgao do

Plenério,
leitura de qualquer matéria para conhedment: do Plenérlo,
pen'nISSO para falar sentado,
requlslgao de documents, processo, Iivro ou pIicagio exlstente na camam

sabre pmposlgfio em dlscussao,
preenchlmento de lugares em Comlsséu,
Insergfio de Aka da prec'enga de passaa Ilustre nas dependéncras da casa.

Serao verbals Du escrltos e votados, lndepend ,ntemente de dlscussso DS
requerlmentos que sollcirem:

Prorrogagao de sessao cu dllatarnento da pyfiprla prorrogagéo,
‘ dispensa de leltura de matéda oonstante da odem do Dia,

destaque de matéria para votagao,
votagio por determinado pruoesso,
encerramento da discussant,
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representacao da Gamara par Comissfio exte a,
publlcagao de lnformagées ofldals,
Inl’ormaofies a autoridades sobre assuntos em pmltagao,
insergao em an de voto de regczljo ou de pes r,
manlfestagfio e regozljo cu pesar da cémara a vés de oflclo, telegrama cu

outm male,
'7 adiantamento de dlscussfio e de votagéo,

dlscusséo de projeto par capltulo, artlgo, grup
preferéncia.

Os requerlmentos sujeltos é dlscussfio sé podem ser fundamentadcs, no momenta
em que entrarem em debate.

+-__
5 de artlgos e Emendas,

Art. 82° m é toda petigaa de vereadar Iao Plenéno contra aka do
Presldente nos cases expresameme prevlstos naste Reg manta.

Art. 83° mmé a exposlgfia escrlta e rcunstandada de Vereador an
Presidente da camara objetivando a destituigio de

Tembros
da Mesa em cases

prevlstos neste Reglmento. '

Parégrafa I'Inlcn - Pam efeltos reglmentals, equlparar- e-é representagfio a denIIIncla
contra a Prefeito, o Vice-Prefeito e o Vereador, sob acusagao de prétiu de illdto
adminlstrauvo. ‘

Art. 84° Veg é a proposlgfin em que a chefe do Eafecutivo oomunlca a camera a
sua recusa é sangao de uma lei ou de parte dela.

Art. 85° mm é a pmposigao em que o \/ reador cu Comlsséo sugere
medidas de lnterase publim aos poderes competentes e Favor do Munlciplo.

Paragmfo unlco — Lida no Expediente sera a Indicagfi encamlnnada pelo Presldente
as cumlssées respectlvas ou, se considerar d snecesséria esta audiencia,
dlretamente remetlda a quem de dlrelto, Independent de votagéo.

CAPITULO II! - Das Proposl
s — :1s s fies Geal

Ark. 56° A inidativa dos projetos de lel cabe a qu lquer Vereador, as Comlssfies
Permanentes, an Prefelto e 305 ddadaos, rasalvados 0 $505 de lnlclatlva excluslva
do Executive, conforme determlnagao legal.

Parégrafo I'Inico - is de competéncia exclusive da mara, por qualquer dos seus
Integrantes ou suas Camlssfles, as demals pmpcslofie V.

asslm as substlbutivus globals devedo ser encamlnhado corn Ementa em que estejam
Art. 37" Tosos os Projetos de Lei, de Decreto Le lslativo e de Rsolugéo, bem

resumldos o seu contefido e objetlvo.

Art. 88° 05 projetos de lnldativa da camara 56

pferfio

ser fundamentados por
escrltn.
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.7 Gimme Mum'atal' de Baixa Grany e
Art.89° Os pmjatos de iniclatlva do ExecuHJF sedo acompanhados de
justlflcativa. \

Art.90° Tudas as pmposigées, com excefio e Substltutlvos, Ernendas,
Subemendas, Vetos, Medidas Provisbrias e Relatbrios e Camissées Especiais, seréo
apresentadas ac setor oompebente da secretaria da C mara que as carimbaré com
designaqfio da data e as numeraré por espécie, fichand -as em seguida, Induindo-as
pam reglmental Ieltura no Expediente da primelra 59553 a ser reallzada.

Quando Se tratar de Projetos o setor wmpebente fa dlstribuir oéplas a todos os
Vereadores. l

Os Pal-ewes, as Substituting as Emendas cu Subemendas, orlundas das
Ccmlssaes, bem came as vetos, Medlda's visérlas e Relatérlos das

5 cornlssfies Especlais serao junmdos ao firecesso que os originnu para
apredaga‘o do Plenan'o.

Os Substitutlvos, as Emendas e Subemendas Drlundas dos Vereadoru,
apresentados 3 Mesa por ocasiao dos debates, seréo anexados an
procasso original 2 remetldus {as missiles competentm para
examrem pareoer.

Art. 91° As proposlgfies poderfio tramltar em regime de utgéncla que dlspensa as
exigénclas reglmentals, axceto quorum e pareceres ‘ohn‘gatbrios, assegurando as
mesmas, lncluséo com priorldade na Ordem do Dia.

A apredagao de matérla em qegime de urgéncla easelul as direltas de pedldos de
vista ou de adiamento.

A concessao de urgéncla deveré ser requerlda par esdrlto e somente seré submeuda
a apreciacéo do Plenérlo se for aplesentada com a necessaria
justlfloatlva, pela Mesa em proposlgllo d3 sua autana, par Comlssfio em
estudo de sua especialidade par 1/3 (umitergo) de seus Vereadores.

Seréo lnciuldus no regime d2 urgéncla, independentemente de manifesbagfio do
Plenério as seguintes matérias:

Projeto de Lei do Executlvo com pedldo de apreclacao com prazo certo;
Proposta orwmentafla, a partlr do escoamento da metade do prazo de que

dispunha 0 Legislative para aprecié-In.
Veto, quando escoado duas tercas panes do p‘razo para a sua apreciacfio.

4'

Art. 92° A Mesa delxaré de aceltar qualquer propuslvcao que:
N30 estlver convenientemente rediglda; 1"
Versar sabre assuntos alheios a mmpeténcia da c mara;
Delegar a outru Pods, akrlbulgées prlvauvas do Le lslatlvo;

r Faca referéncla a lei, decreto, regularnento ou qualquer outro dispaslflva legal
saw a sua transcrigéo;

Faga mengio a cléusulas de contmto ou de concessfies sem a sua Integral
tmnscrlgflo;

Seja ante-regimental;
tenha sldo rejeltada e novamente apresenlada antes do pmo regimental;
Quando em 59 tratando de Substitutivo, Emenda ou Subemenda. n50 guarde

dimta relagfio com a mahéria.
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Parégrafo finico — Da declsac da Mesa taberé remiss que devera ser apresentado
pelo autor, sujdbn é apreclagao da Cornlssao de Constltulgan, Jusflga e Redacao
Flnal, que exararé parecer para deliberagao do Plenén'é.

Art. 93° Quando par extravio au retengaa indevlda nan For passive] o andamento
de qualquer pruposlcfio. 3 Mesa Pad reconstltulr a respective processo, pelus melns an
seu alance e provldenciaré a sua tramltagfio.

Arr. 94° 0 autor poderé solidtar em qualquer fase de tramitagfio a retlrada de
sua proposlqfln.

Parégmfo I'mloo — Se a matén'a alnda n50 recebeu pareCer favmével da Comlssfio,
nem fol submetida a dellbemgzo da camera, compete ao Presidente deferlr o pedido
e, em casa contrérlc, 56 com a aqulescéncla do Plenério.

»
Art. 95° No Inlclo de cada Legislatura a Mesa ordenaré o arqulvarnento de todas
as pmpos‘gées apresentadas na Leglslatura anterior que'estejam sem pareoer nu com
pareoer mntrério das Comlssaes competentes.

9 0 disposto nate artigo nén se aplica aos Projetos odunaos do aeoutivo. da Mesa
ou das Comlssées da camera, que devedo ser oonsuItadus a respeibn.

Cabe a qualquer Vereador, medlante requerimento dirlgldo an Presidente, solidtar
desarquivamento do Projeto e o reinfdo da tramlbagéo reglmental.

Art. 95° As proposiwes rejeltadas ou n50 sanclonadas s45 paderfio set renovadas
em outro pen’odo Iegislativo, salvo se apresentadas pela malaria absoluta dos
Vereadores.

TITULO V — Do Funclonamento da camara
WITULO I - Dai Sassaes em Geral(

Ark. 97° As sessées da camera seréo:
‘e Oralnérlas;

Extraordlnérlas;
Solenec;
Especlals.

Art. 98° A camara, para o exerddo de sus funcbes, reunir—se-é ordinariamente,
excetuando o perfudo de reoesso, as quintas—felras a partir das 10:00 com
tolerflncla de 10 mlnutos para a espera de quorum

Art. 990 A Camara reunlr-se-é extraordinariamente, quando convocada pelo
Presidente na iorrna da LEI 0:93n[ca do Municipiu.

A5 sessb‘es extraordlnérlas po’derfia ser diumas e noturnas, antes nu depais das
orulnérlas, em qualquer dla, Incluslve dnmlngo, ferlados e dlas de
ponto facultativo.

Art. 100° Entende-se corno sess6e5 Solenes as datlnadas a:
Posse de vereadores, Prefeltos e Vice-Prefeltos;
Entrega de honradas;
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Comamoragao Civica.

Art. 101° sessdes Especlais 550 as destinadas a conferendas, debates,
exposlgées, etc., 2 56 paderfia ser reallzadas em dlas n50 oonsagrados 35 sessbes
ordlnérias, salvo 5e nestas lnesurem na Ordam do Dia, ieto de Lei de Decreto
Legislatlvo, de Resolugfio, Medldas vlsérlas uu Vetos.

Art. 102° Excluidas as Solenes e Especlais as sessfles da CAmam terfio a duracfio
1— de duas horas e meia, podendo ser prorrogadas, no méximo, per mais 30 (trlnta)

minutes a requerimentn escrIto nu verhal de qualquer Vereador, mediante aprovagao
da maiorla dDS pressures.

o pedldo de prurrogagfio seré parcl tempo determlnada e nao se submeteré it
discussao.

Ocorrendo slmultaneamente, dols Du mals pedldos de pmrmgagflu dos trabalhas,
seré votado a qua determlnar menor prazo, nunca inferior a 15
minutes 6 nunca superior a 30 minutos.

Art. 103° As sessaes da camara serao pnbllcas.
Qualquer cldadfln poderé assisur as 555535 da (itfimara na pane do recinto

reservado an pfibltcn desde que:
Apresente-se convenientemente tmjado;
Conserve-5e em'slléncla duranta as trabalhos;

"' N‘a‘o porte armas;
N30 manlfeste apolo ou desaprovagfio a0 que se passa em Plenério;
Atenda as determlnagfies do Presldente, sob pena de retlrada do reclnto, sem

prejuizo de outras medidas.

Art. 104° Excetuadas as Solenes e Especlais, as sessdes da camara 56 poderfia
ser Inldadas ou ter contInUidade com a presence de no mfnlrno Hm tergo dos
vereadares, ndo pudenda, no entanto. neste case, haver dellberagfio.

Art. 105° Dumnte as sessées, apenas os Vereadores, os Assasores e as
Funcionérios neoessérlos poderau permanecer no reclnta do Plenérlo.

A convite da Fresldéncia, par )Jnlciativa prépria ou de qualquer Vereador, poderio
asslsdr ans tmhalhos no reclntn do Plenérlo, autnndada pfibllcas
federals, asbaduais e munldpais cu pérsonalldads outras que se
quelra homenagear;

Os repraentantes credenciados da imprensa tenTo Iugar reservado para menura
dos trabalhds;

N50 seré permifido no recinto das sessfies conversa em v02 alta que possa
perturbar o andamento dos trabalhos

Os oradores falarac sempre de frente para a Mesa e apenas deven'ro dlrlgIr-se ao
Presldente e aos seus pares;

N50 serfio plrmifldas manifestagbes nas galerlas;
Os Vereadores a0 5e dirigirern a seus pares deveréo u’até-los por Exceléncia.
Os oradores nan poderéo usar girias cu expressdes que molestem a moral e o

decoro da Cfimafig, constituir injfiria, ads sens para e as autoridades
constituidas; ‘

v'

u
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Art. 106° 0 pallclamento do reclnto da camara compete prlvatlvamente é
Presldéncla e seré felon por seus funcionarios, podendo o Presldente requlslhr a pollcla
clvll ou mllltar para manner a ordem Internal

Art‘ 107° Se, no retinto da CArnara for cometlfla qualquer lnfmgao penal, o
Presldente faré a prlsao em fiagmnte, aprfientando o lnfrator a autorldade polldal
competente Dam lavmtura do auto e lnstauragao do prodesso-crlme correspondente;
59 I150 houver flagrante o Presldente deve comunlcar o Faro a autorldade pollclal

f competente para Instauragfio de lnquérito.

Art.103° De cada sasfio da Cémara lavrar-se-é A‘ta dos tmbalhos contendo
suclntamente, as assuntns hatadrls, aflm de ser submetléd ao Plenérlo.

As proposlgées e documentos apresenlados em sessso serao lndlcados na Ata
somente corn 3 menoao do objeto .a. que se referlrern, salvo
requerlmento de transcrigéo integral apruvlédo pelo Plenérlo.

A Ata da ultima sessao de cada legislatura seré redlg'lda e submetlda é aprovagao
na préprla sessao com qualquer nfimero,

artes
do seu encenamento.

MW

Art‘ 109° As sessfies ordlnérias compoemese de duas partes: o Expedienre e a
Ordem do Dla.

Art. 110° A hora do Inlclo dos trabalnos, havendq mimero legal, 0 Presidente
declararé aberta a sessfio, : t

Parégnfo I'mim — Se a matérla alnda nao recebeu parecer favorével da Comlssao,
nem fol submetlda N50 havendo nfimero legal, 0 Presldente aguardaré 10 (dez)
minutes, 9 caso asslm nag acorra, faré lavmr ata slntétlca corn reglstro dos nomes
dos Vereadores presences, declarando, em seguida, prejudlcada a reallzagio da
sessfio.

Art. 111° Havendo nfimero legal, a sessfio se inldara com o Expedlente, o qual
telé duraqlo méxlrna d2 2 (duos) horas e seré dlvldo em:

Pequeno Expedlente cam dumgfio de 45 (quaranta e cinco) minutos, no méxlm
e constaré de:

Dlscussao e apmvagfio d3 Ara da sessfio anterlor;
Leltura de oorrespondéncia dlrlglda a camera;
Leltura de proposlqfles apresentsdas pelos Vereadores;
Braves comentarlos, lndlvldualmente, por tempo méximo de 5 (cinoo)

mlnutos some a matérla apresentada, pan o que, o Vereador deveré
se lnscrever prevlamente em lista especial, oontrolada pelo 1°
Secretério. l

0 Gmnde Expediente destina-se an use da palavmjpor Vereadores Inscrltos, pelo
prazo de 10 (dez) mlnutos para cada um, ,fioando os 30 (trlnta) minutes
flnals reservados as lerangas partldarlas ou Vereadores por elas
indicados, observada a ordem de inscrlgao em llvro prfiprlo ou acordo
entre as llderancas.

I0 tempo restanlze do Pequeno Expediente, quando n5? houver oradores lnscrltos ou
for lnferlor a clnco rnlnutos, seré incorpomdo ao Grande Expediente;
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o orador n50 pnderé ser aparteado no Pequeno Exp qlente, mas poderé sé-lo no
Grande Expediente;

A0 omdur Insa'lm pan 0 Grande Expedlente, que usa ua pala par tempo lnferlar
ac regimental, teré na 525550 segulnte complementagfiu do tempo
resbante;

0 Vereador Inscflto para falar nao mando presa'lt‘ perderé a opurtunldade, 56
pudenda ser novamente Inscrlto em filtlmfz lugar;

é vedada a concessSO de tempo, salvo, se, por Vereador lmedlatamente Inserlto.

Art.112° A An da sessao anterior, flcaré é disppslgao dos Vereadares, para
verificagao 1 (ulna) ham antes da 53550 através de

afipla
dlstrlburda As lerangas

paradérias.
Qualquer Vereador poderé requerer, quando da discusl 50, a leltura da Ata no tracho

qua deseye retmcagflo;
Se 0 pedldo de reuficagso n50 for contestada pela Secretarla a Ata selé aprovada

com a retlficagéoitaso contrérlo, o Plenérlo deliberaré a respelto.
No casu de impugnagao da Aha pelo Plenério, seré lawlada uma outta;
Aprovada a Ata, seré asslnada pelos membros da Mesa 9 Vereadcm presentes.

Art. 113° Terminado o expediente, par ter 52 .3590m o seu prazo ou par falta de
oradores, e decorrldo lntervalo de 05 {clnco) minutes, .passar-se«é a Ordem do Dla,
com discussfio e votagao de pmposlgfia.

Para 3 Ordem do Dia farse-é verificagao de px'esenga e a sessao samente
proscegulré se astIver prasente a maloria absolute dos Vereadores;

N50 se verlficando quorum regimental o Presidente aduardaré até 10 (dez) minutes,
como tolerancla, encen-ando a sessao‘ se terminado o prazo nao
alcangando a presence neoessérial

Art. 114° Nenhuma praposlgao poderé ser posta emudlscussao sem que tenha sldo
inclulda na Ordem do Dia, corn a'ntecedéncla minlma de, 24 (vinte e quatro) horas.

Parégmfu finlco — Nas sessfies em que deva ser apredada a Proposta Orgamentarla,
nenhuma autra matéria figumé na Ordam do Dia.

Art. 115° A matérla sujelta a deliberagéo seré llda‘ pelo 1° Secretério, podendo
qualquer Vereador requerer verbalmente a dlspensa da leltum e o Presldente deferl-Ia,
dade que a proposigfio tenha sldo dlstrlbux’da em avulso a todos os Vereadores.

l
Art. 116° A organlzagéo da pauta da Ordern do Dla obedeceé aos seguintec
crltérlos:

ProposlgGes adiadas da semi» anterior; :
Veins; I
Medldas Provlibrlas;

'

Proposiqées em redagio final; ‘
Proposlgba em recline d'a urgéncla;
Proposlgdes em segunda dlscussfio; '
Proposlgéu em prlmalra discussfio;
Proposlgées em dlscussio fink-2;
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Recurcos.

§ 1° As matérlas, pela urdem de preferéncia, gurarao na pauta observada
a urdem cronoléglm do sua apresenta o entre aquelas da mesma

... dasslfiagio;
§ 2° A ordem do Dlzi somente seré alte a, par motlvo de urgéncla,

adlamento ou preferéncla. através de ueflmento aprovado par 2/3
(dols terms) da CAmam; l

, § 3° Aprovado o requerimento a matérla seéz Imedlatamente submetlda a
"‘ dlscussao;

§ 4° Ans requerimenms e mogfies, de qual'uer natureza, somente sera
concedlda a urgencla quando for questgo de alta relevancla nu exlja
solugéo lmedlata, apresentada par 1/ (um kergo) da Cémara e
aprovada pela malorla absoluta da Casa.|

Art. 117° Durante o tempo da Ordem do Dla nen om Vereador pooeré delxar 0
reca das sessbes, salvo se permltldo pela malorla do Penarlo.

Kl
Art. 118° Declarada em votagéo uma matérla, mesmo que o tempo reglmental se
esgnte. o encermmento da 525550 56 se darfi apos conheqldo o seu resultado.

“ il

Art. 119° Esgotada a matéria‘da Ordern do Dia, serrj que haja termlnado a tempo
da sessfia, o Presldanbe wnoederfl a palavra aos Verea ores, por ordem de Inscrlgao,
an a franquealé, se nan houver inscritos, para Explloacfi Pessaals.

§ 1° A Expllcagao Pascal é destinada a man Kestagao de Vereadores sabre
atltudes pessoals assumldas durante “ sessfio an ac exerciclo do
mandato, ou esdareclmentos qua Ihe digam respelto;

§ 2° N50 havendo oradores, mesmo que n50 se tenha esgotado a tempo, a
sessfio seré encerrada. .

Art. 120° Antes de encerrar a sessao o Prellence convocaré a pr6xima
anunclando a sua Oruem do Dla.

as sessfies Ex! rdlnérla:

Art. 121° As sessoes exb'aordlnadas mnstarao apenas da dlscusfio e aprovagao
da Ala da 525550 anterior, leitura do Expediente e o rahnte do tempo seré desflnado

«y a Ordem do Dla. I
§1° Nas sessdes Extraordinérias n50 se poderé tratar de assunbos

estranhos A convocagfio, salvo medlant pmposta de 2/3 (dols tergos)
dos lntegmntes da camara, quando se tratar de matérla de alta
relevénda an carente de solugfio Imedlatao

§ 2° As sessaes Extraordlnérlas sé comegarao com a presenga da malaria
absoluta dos Vereadora e, para votagao, exlglr-se-a quorum flando
pan a matéria em discussao.

§ 3° Apllcar-se-So, no malsl as sessées Extraordlnérlas, no que couber, as
disposlgfies atinenges as sessées Ordinérlas.

l
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Art. 122° As Sessaes solenes serao convocadas pelo Presldente cu par dellbemcfio
da Cémara, para finandade especifica, pudenda ser para posse, Instalagao e
encerramento de periodo Legislatlva, para entrega de honrarlas e para oomernorapées
CMcas.

§1° Nas sessfia solenes n50 haveré tempo determinado pan o seu
‘ encerramento;

‘ §2° 0 pmgrama a ser obedecldo em sessio Solene seré elaborado
prevlamente pela Mesa da camera;

5 3° As sessées solenes poderao ser reallzadas fem do reclnto da Cémara.

Sessao Iv — gas sessées Esgeclals.r
Art. 123" As sessbes Especials, quando realizadas, obedecedo a cribérios
estabelecldos pela Mesa da camara.

CAPITULO I! - Dos Debates e Delibemgées

W

Art. 124° Os debats deverao reallzar-se com dlgnldéde e ordem observando-se o
determinado quanta ao use da palavn: "

I Exceto o Presldenfe, o Vereador denied-falar em pé, salvo quando,
enfermo, solidmr autorizagéo para falar sgntado;

II DIHQIFSE sempre ao Presldente e/ou aos Vereadores voltado para a
v Mesa, salvo quando responder a apane;

In N50 usar a palavm sem a solicitar e sem receber o consenflmento do
Presldente;

N Referlpse cu dirigIr-se a autro Vereador, eXo tmtamenko de Excelénda.

Art. 125° 0 Vereador sé poderé falar:
l Para apresentzr reflficaqfio nu

lmpugnagfilda
Ata;

. II No expedlenbe, quando inscrflo na forma gimental;
’ m Para discutir matéria em debate;

JN Para apartear, quandu permitldo peln ara or;
V Fan Ievantar Questio de Ordem;

'

VI Pedindo Pela Ordem.
a Para enmminhar a votagao quandu o der da Dancada, on em seu

. name;
Para justlflcar a urgéncla de proposlgfio}
Para justlfimr o seu vote; 1
Para comunlcaofio Importanm;
Para apresentar requerlmento na forma regimental.mnnrr
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Parégrafu finlco - o levantamenko da Queslfia de‘ Ordem e de pedido Pela
Ordem, teré pmferéncia sabreas demais formas de usar a pa|avra.

Art. 126° 0 Vereador que sollcltar a palavm dev (aze-Io com fundamento no
arflgo anterior, dedamndo a que titulo a deseja e n50 pa era:

I Usar a palavra com finalldade dlferente

daialegada,

quando sollcirou;
n Desvlar-se da matérla em debate;
In Falar sabre matéria venclda; I
IV usar de llnguagem Impréprla;
V Ultrapassar a tempo que [he fol alribuidor
VI Delxar de atender as adverténclas do Pres dente.

Art. 127° 0 Presidents lnterromperé o orador, pori clativa proprla on a pedldo de
qualquer Vereador, neste caso solldtando Pela Ordem que suspends o seu dlscurso
nos segulntes cases:

I Para leltum de requerlmento de urgénda ‘ u oe pronogacao da sessao e
sua consequente votagfio;

‘11 Para oomunicagfio Importante a (Samara;
III Pam atender Quesfio de Ordem. \

Art. 123° Quando mals de um vereador sollcitar a palavrd, slmultaneamente, o
Presidente a conceded obedecendo 1! segulnte ordem de preferéncia:

I Ao autor da pmposltfio;
II An relator;
1H A0 autor da Emenda. 1‘

Parégmfo finico — Cumpre an Presidente dar a palavr' altemadamenle, a quem seja
m cu m a matérla em debate, quando nfio prevalecer a ordem stabeledda
neste artlgo.

Art. 129° M é a Interngpgéo do orador pare 'lndagagfio ou udareclrnento
relatlvo é matéyia em debate.

§ 1° 0mdeve ser expresso em termos qorteses e n50 pode exceder a
2 (dols) minutes; ‘1

§ 2° N50 sao permltldos apartes paralelos sucesslvos ou sern llcenga
expressa do orador;

§ 3° N50 é pennltldo apartear o Presldente, nem ao orador que fila m
mm, em encamlnhamento de

votagfij
ou em dedaragao de veto.

§ 4° 0 aparteante permaneoeré de pé quan o apartear e enquanto owe a
resposta do aparteado. |

Art. 130“ Fiaam estabelecldos os seguintes prams ans oradcres pan uso da
palavra: I

1 1n (dez) minutes. para falar no Gran'qe Expediente, para disoutir
destitulgao de membro da Mesa, émjato de Le], a Proposta
Orgamenkéria, Preshagio de Contas, Processo de cassagfio de Prefelto,
Vloe-Prefelto on Vereador, salvo se 0 acu ado, que tenha pmzo Indlcado
em Leglslagio Especifica e Pareoer ela lnconstimcionalldade ou
ilegalidade da projetos.

hnps://daem.org.br/pl/ba/baixégrande
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II 10 (dez) minutes para discutir ietu e Decreto Leglslatlvo ou de
Raolugéo, Veto e Medlda Provlsérla;
5 (clnco) mlnutos para falar no Pequ n Expediente, encaminhar
vntagao, justlficar emenda, proferlr pllcafio pessoal, discuur
requerlmento, lndlcagfio sujelta a debate,‘reda;éo final 2 artlgo lsulado
de Projeto; ‘

III

3 (trés) mlnutos para apresentar reqierlmenta de reufltagao cuIV
impugnagac da Ata, falarfiflagmej tificar vote ou Requerimento
de Urgénda. v

V 2 (dols) mlnutus para apartear.

Art. 131° Constituiré susoeflvel em qualquer Ease da 55550
pelo pmzo de 3 (tnés) mlnutos, toda dfivida sabre Int retagfio nu apllcagao deste
Reglmento.

§ 1° Questao de Ordem deve ser cbjel‘lvafi dlmr o disposltlvo regimental
em que se basela, referlr-se a case concrete reladonado com a matérla
tratada na owslaa.

5 2° A Questfio de Ordem seré decidlda pel Presldente, com recurso pan
0 Plenario, de oflclo a Requerlmento de q alquer Vereadar.

§ 3° Se a Questéo de Ordem n50 obedecer s dlsposicfies dos padgmfos
anteriores, o Fresldente paden’: conslde r a queslau n50 levantada,
cabendo ao Vereador sollcltante pedlr pmnunciamento imediato da
Comlssao de Constiluigaa, Justlga e Reda 30 final, on do Plenarlo.

r: I
Art. 132° scugo é a fase dos trabalhos destlnada aos debates de proposlgau
constante da Ordeal do Dia, peln Plenérlu ants de sua

os Projetos de Le! on de Resolugao serao subme
Intersticia minlmo de 24 hams;

Ten-80 apenas urna discussao:
1 05 Projetos de Decretos Legislatlvos;
II Apreciagao de Veto;
III Apreclagao de Medlda Provlséria;
N 05 recursos contra-ates do Presldente;
V Os Requerimentos e Indicagaes sujeitos a

0 Presldente declared prejudlcada a dlscussai'o:

otaqio.
Jdos a duas dlscussbes corn

lg
debates.

.. I De qualquer Projeto idéntica a outro aprovado, cu rejeltado no
mesmo perfcdu Leglslatlvo, exoetuand -se nests filtlma hlpétese,
Projeto de lnlclatlva do Executlvo cu subs "to pela maioria absuluta dos
Vereadores;

II De proposlgéo original, quando tlver subs tutlvu aprovado;
III De Emenda ou Subemenda idéntioa a auk

'
aprovada ou rejeltada;

IV De Requerlmento repetltlva.

Art. 133° Havendo mals de uma proposlgao sabre mesma assunto, a discussao
obedeceré a ordem cronoldglca de apresentagfio.

35
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Art. 134° Na primeira disousséo debater—se—é cada igo do Projeto, podendo ser
oferecido substitutivo, Emendas e Subemendas dug, j=l as pelo 1° Secretario, serflo
encamlnhados a cornlssaes Técnlcas para o devido pare r, qua poderé ser verbal:

“ For deliberagéo do Plenario, a requerlmento de qualqu rVereador, poderé o Projeto
ser apredado verbalmente;

Sendo muims os arflgos do Projato, a requerimento e qualquer Vereador, poderfi
ser dlscutida par tlmlo, Capituio ou Se¢o, com as emendas
respectlvas;

Apresentando Subsututlvo pela comlssao oompetent ou peio prbprlo autpr, sera
discutido, preferencialmente, em iug do Projeto, mas, sendo

. apresentado por outro Vereador. o lenérlo delibemré sabre a
-. suspensfio da dlsoussfio para exams e pa cer das comlssfies devldas.

Deliberflndo u Plenérlo peio prosseguimento da G! 555.), ficaré prejudlcado o
Substitutlvo.

Art, 1.35“ Na segunda e filtlma disousséo sefi’l debat da globalmente a proposlgflo,
podenda alnda serem apresenbadas Emendas e subeme das estrltamente elucidatlvas

w ou conetlvas.

Art.136° Os Projetos emendados em segunda dlI 5550 deverflo retomar ao
Plenério para dlscussao da redacao final. Fm

pertinentes a prormgagéo e andamento da sessao, v as a matéflas em regime as
urgénda, poderé ser requerido por qualquer Vereador, r prazo fixado, com anuénda
do Planario.

Parégrafo unlco- O adlantamento poded ser remotiv‘a‘do por pedido de vistas pale
prazo méxlmo de 3(irés).

I
Art. 138° 0 encerramenm normal da dlscussao de qualquer proposlglo dar-se-é
pela auséncia de undores, por decurso de prazos

reglflfientais

ou par requerimento

I

Art.137° 0 adlantarnento da discusséo de

quguer

proposlgao, exoeto cs

aprovado pale Plenérlo.
Parégrafo unico - Nenhuma propaslgao seré discutida
salvo quando autorlzada pelo Pienério.

em a presenga do sen autor,

Art.139° As deliberagéa do Plenérlo serge bomadas par maioria simples, sempre
que n50 se exlja malaria absoluta ou de 2/3 (dois terms).

Para efelto de quorum seré computada a presenga de V'ereador Impedido de votar;
As deliberagfies se reallzam através de votagéo e esta’le lnicia a partlr do memento

em que o Presldente declare encerrada a lscusséo da matéria;
As deiiberagées da Camara dar-se-Eo através de sess‘a':J pfiblica‘

'1- Art. 140° SEO dols as procssos de votagfio:
Slmbdlioo —- Consists na simples contagem dos‘ votes a favor ou contra a

proposicéo, mediante wnvlte do Prslden e aos Vereadores para que

I
I
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permanegam, sentados se votarem a F or, on, a se Ievantarem se
estlverem contra,

Nominal — Cunslste na chamada dos vereadorfi Io 2° Secretérlo, devendo o
Vereaaor chamado responder 'slm‘ g. “"nao, conforme sejam
favorévels ou cuntrérlns é pmposlgao. II

O Processo slmhblloo seré regra gem] para as votacéé somente sendo abandonado
par dlspcslcflo legal DU 3 requedmento aprovado pelo Plenérlo;

Do resultado da Votagao Slmbblica, em caso de duvl. a, qualquer Vereadcr poderé
requera' verlflcalfio medlante nova Jomgio, podendo ser est:
nomlnal;

Seré obrlgatprlamente namlnal a secrete o vota nos egulntes casos:

Elelcan ou desfilulgao d9 membro de
ComlssfieiCassacao de Mandatos;

Apredagao de Veto; '
Medida Provisorla. . a

enumperél se for verlficada a
sldemdus prejudicados.

” Art. 141° Uma vez lnldada a votagio, somenbe se In
falta de quorum, oaso em que, as votes jé colhidos semTo,

Parégrafo I’mloo - N30 saré perrnltldo aa Vereador ab' donar o Plenériu no curso da
votafio, salvo se acometido de mau sablto, sendo nsldemdo a veto, caso jé o
tenha pruferido.

Art. 142° Na votagfio seré assegurada a palavral cada Vereador que pedlr
Inscrigso. '

Parégmfo unlco - Nae haveré encamlnhamento de.
indlcafio e requerimento. _

magaa quando se tratar de

0 Plenério que aprecie,
o, votandn-se destaque para

Art. 143° Qualquer Vereado'r poderé requerer
Isoladamente, detaminadas part9; do texto da proposi
repmvé-las au aprové-Ias prelimlnarmente.

Art. 144° Teréo preferénda para votagfiu, as men 15 supressivas e substitutivos
ofiundas das Comissfies.

Parégrafo finlco - Apresentadas duas ou mals emerl s sobre o mesmo artlgo on
parte dele, seré admissivel requerimento de preferé ia para votagfio da emenda
que melhor se adaptar ao projetu, sendo o requerl nto apreclada pelo Plenérlo,
independentemente de discussao.

Art. 145° 0 Parecer da Comisszo deveré ser apre ado pela Plenérlo antes da
proposlgfio.

Art. 146“ Quando o projeto reoeber Parecer de ma de uma comlsszo deveré o
Plenérlo dellberar primelru sabre I: da Comlsséo de Ca sfimlfio, justlga e Redagio
Final.

37
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Art. 1.47n o Vereador poderé, ao vutar, fazer de de éragflode vmo, qua conslste
em dizer as razbes pelas quals adnta determlnada posl éem reIacflo a matéfia.

Art. 148° Enquanto o Presldente n50 tenha procla ado o resultado da votagao, u
I vereader qua jé henna votado poderé retlflcar o seu votrql,

Art. 149° Prodamado o resultado da votagfio, n50 P’bdefé o Vereador retlficar o
seu voto.

.I
Art. 150° Proclamado o resultado da votagao, p d r6 0 Vereador Impugné-Ia
pemnte o Plenério, quando dela particlpar vereador Imp Ida.

Art.151‘7 Conclufda a votagio de proposlgao, co emenda apmvada, seré a
1 matéria encamfinhada a Comlssao de Constitulrfin, Ju 193 a Redacao Flnal, para a
:‘ devlda adequacao técnlca.

Caberé 3 Mesa 3 redagéo final dos projetos de decret nlslauvo e de resolucflo.
Admitir—se-é emenda a redagfio final somente qu be saga para despojé- la de

obscuridade, cantradlgfio ou Improprleda é IIngulstlca.
Aprovada a emenda, voltara a matéria é Comlssfio p i nova redafio final.

Art. 152° A proposigso de Iel, resultante do Projet. aprovado pela (Amara, seré
‘ enviadu ao Prefeito que, no pram de 15 (qulnze) dlas Is. contados da data de seu

‘ recebimento:
Sandonaré on
Se considerar, no tndo ou am parte, inconstituu nal ou contra’rla a0 Interesse

publlco, vetarfi, total ou parcialmente.
Decorrido o pram, o siléncio do Prefeito lmpurtaré

2‘ o Prefelto publioaré o vet» e, dentro de quareqa e olto horas, comunlraré
on sens motives ao Presidents da :5 'ara.

0 ma
pard?!

abrangeré texto integral de aI igo, parégrafo, Inclso ou
alnea. I

A cémara, dentro de 30 (trinta) dlas co dos do receblmento da
comunlcagso do veto, some ele d dlré em escrutlnlo secreto,
e $ua rejeigén 56 ocorreré pelo v da malorla absoluta do:
mus memhros.

Se 0 veto n50 for manudo. seré a proposigéo envlad la0 Prefelto para promulgacfio;
Esgutado o prdzo estabeleclclo no paragraio 4°, \‘n dellbera¢o, o veto seI-é

incluI’do na ardqm do Dia, da reun so imedxata. sobrestando as
demals proposlcbes, até vomgao flnal,. rfiessalvada a maténa de que
ma 0 parigrafo primeiro dn artlgo anter or;

Se nos cases dos parégrafcs prlmelro e sexto a les n5 for, dentro de 48 (quarenKa e
' oito) horas promulgada pelo Prefeitd o Presidente da camera a

pramulgaré e, se este n50 o flzer

emfigual

pmzo, o Vlce--Presldente
deveIé fazé-Io.

0 referendum a pmposigfio de lei seré reallzado nos rmos da Ieglslagao espenffloa:

‘lI.
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Tn'ULo VI — Da Elaboragfio Legislatlva Especlal h do: Procedlmantos de
Controls |l

CAPITULO I — Da Elaboragio

Lenislafiva

Especial

v _

legal, 0 Presidents determinaré a sua leitum no E pedlente da sessfio seaulnl:
despachanda~o lmedlatamente para a Comlssao de Fina gas a Orgamento que tiara 30
(trinta) dias para receber emendas e exarar paracer

Nos primelros 10 (dez) dias a Ccmlsséo receberé :dos Vereadores as emendas
, permltldas per lel e usaré do peI-I’odo r stante para apresentar o seu

" parecEr; I
finda o prazo com on sem paracer, a matéria sera en 'lada a Ordem do Dia.

Art. 153° Recebldo do Prefelto o Projeto d2 Lel

{camenbfiflm

dentro do prazo

Art. 1540 A partir do escoamanto da metade do pra de que dispfies o Legislativo
para apreciar a Proposta Orgamentérla, esta seré in uda no regime de urgéncla.
lndependentemante de manifestagéo do Plenério. |

Art. 155° Seré final 0 pronunciamento da comis IS de Finangas a Orgamentn
sabre as emendas apresentadas a Propusta Orgamentfi a, salvo se 1/3 (um (ergo) da
camam requerer do Presidente a manifesbacfio do lenério, podendo apresentar
emendas case encontre Inoonstltudnnalldade on inegularidade nao detectadas
anteriormente. "

Art. 1560 Apravado o Projeto cam as emendas voltaré a Comlssio de Finangas e
Orfimento que teré a prazo de 5 (cinco) dlas pam adequéla, apés o qual, seré
relnduldo em pauta lmedlatamente, para 25 discussfio elaprovag‘a'o do texto definitivo
dispensada a fase de redacflo final.

I
Art. 157° Aplicam-se as norm'as desta segéo as propostas de orgamento plurlanual
de lnvestlmento e aos prujetos que abram cre'dilro.

W5 Mas

Art. 158° WWW
WWW

, Nos 10 (i122) dlas primelms, depols do receblmento do processo, a Comissao
receberé pedldos escrltos dos Vereadores para lnformagées qua [hes
aprouver. |

Para emltlr Pareoer e/ou Pedld'os de lnformagiies a c'cmlsséo poderfi vistoriar obras
e servlgos, examinar processes, documentos e papéls lnerentes ao
drgéo cujas contas estejam sendo julgadas, hem coma solldtar
esclareclmentos complementares a quem‘de dlrelto.

l
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, TITULO VII — D: Cassia an Palavra i Temelros
CAPITIJLO 1 — Do Uso da Trhuna
Wis

Art. 160° A Tribuna Livre seré usada medlante pl :dldo de Inscrlgao, no mfnlmu
com 24 horas de antecedénda, contendo assunbo de Int resse pfibllco a ser abordado,
ammpanhado de justificativa. .

Partldos Palfllcos;
Sindicatos;
Associagées de Bairros e slmilares;
Enudades Socials, Edudankls e Fixamroplcas again (In: lucratlvos;
Clubes lie Servigos, ‘
VI Qualquer cldadéo baixagrandense. V

Art. 161° A Trlbuna lre serc'n usada medlante pqqtdo de Inscrigao, no minlmo,
com 24 (vinte e quatro) horas gde antecedéncia, conyendo o assuntn de interesse
pflhllcn a ser aburdada. awmpanhado de justlflmtiva. ‘

Art. 162° Antes de iniciada a sessfio, sera faculffida a inscrigio de eleitores
qualiflcados do Munldpio que desejarem usar da palaVrcI na primeira dlscussao de
Projetos de Lei em tramitagéo, observando-se no ato qnscrigao, na Secretérla da
Casa a obrlgatorledade de declararem-se contra on a Pavbr'do Projeto.

N50 lmpedlré a Inscrlgio de leltores se uverem o mesxlfiq posidonamento em relagéo
ao projeto de Ilde; '

Haveré mals de 2 (dols) eleitores para se inscrevererp, seré dada a preferéncia de
lnscrlofio. slmultafieamentel a elelbor que‘se posldone a favor e a outro
que se posidone contra a projeto.

0 tempo destinado :0 use da palavra para cada; um dos lnscrllos seré de,
v no maxima, 1o (dez) minutes.

Fica estahelecido o m'unero de 03 (trés) cldadfi 15' que paderé iazer uso aa
palavra em cada satin. ‘3

Art. 163° Qualquer Assoclagao fie dasse, Ciubg: :de Servlgo ou Enudade
Comunlkéria do Municiplo poderfi solldtar an Presldente da Cémara que lhe permlta
emltlr oonceitos ou oplniBes, junta as Comissas Legislayvas sabre projetos que nelas
se enconu’em para estudo. 1

Parfigrafo flnlco — O Presldente da Camera envlaré n pedldo ao Presldente da
respectlva Comlssaa, a quem cabera defenr ou Indeferir o requerlmento, Indlcada,
se for an east), dla e hora para o pranunciamentu e sei: tempo de dumgéo.

2
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I
Art. 164° Au usar da palavra o orador devera evlta prassfles que possam ferlr a

‘* mural e o decoro da camara, hem coma consfltulr
d;

rtesia aos Vereadores, sob
pena de ter a palavra cassada, além de outras sangdes ,plxcéveis.

TITULO VII! - Do Compareclmenm do Prefglu: a sea: Auxiliares

Art. 165° 0 Prefelto podm mmparecer a CAma para apresentagzo de sua
mensagem anual cu quandu ounslderar oportuno expor pessoalmente qualquer
assunto, atender de vlva voz a pedldo de Informagao nu prestar outro qualquer
esdareclmento. }

Exceto quando da apresentagao da mensagem anu i nus demais cases, deveré o
Prefeito solldtar prevlamente, a hora pa ser recehido.

Anunclada a sua pmena na Casa, o Presldenteldslgnaré uma Comlssao de
Vereadores para aoompanha-Ia an Plenario e Ihe daré Iugar a sua
dlrelta, na Mesa, concedendo—Ihe lmedlatamente a palavra.

Art. 165° A camam poderé convocar o Prefeito e
dlretos, para prestarem Informagées some assuntos

rel:

‘ v3 dele, os sens auxiliares
aonados com a admlnlstragfio
>

A ocnvomga‘o develé ser requerida, por
escn‘toi

par qualquer Vereador ou
Ccmlssaa, devendo ser disoutlda e

aprov‘da
pelo Plenérlo.

0 requerimento deveré indlcar, explldtamente, ‘ otivo da convocagao e as
questdes qua serflo pmpostas ao convo do.

Aprovado o requen‘rnento, a convocagao se efetlvar mediante ufido do Presidente
ao Prefelko, cornunlcando-lhe o motlm e solicitando dla e hora do
camparecimento. : I

municipal .

Art. 167° Na 525550 de oomparedmento do convngclfdo o Presldente conceded a
palavm aa95 oradores lnsc-Itos para fazer indagagde ‘assegurada a preferéncla ao

' Vereador ou Presldente da Comisséo que scllcitcu a con cacio.
O convocado poderé incumblr assessores que

[ha
estejam acompanhados de

responder as Indagagées.
0 exposltor n50 Booed ser aparteado no seu pronunciamento.
N30 sera permltldo, quando das lndagagfies, desviar—se da matérla em pauta.

|
TITULO IX — Das Honrirllés

Art. 168° A camara municipal akavés as P etos de Decreto Legislauvo
apresentzdo par 2/3 (dais ,tergos) the seas m'e'mbros pnderfi conferir a
segulnte nonrarla:

Tflulo de cidadao da cldade cle Balxagrinden .e,
H flmlo de Honra ao Mérito.

o: referldos fltulos serao entregues em $25550 Selene, convened:
especialmente para este fim.

fit!p"s://doem.ory.br/pI/ba/balxagrande
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Art. 169° As honmrlas so poderflo ser concedldas a personalidads nacionals ou
estrangelras, radlcadas ou n50 no pais,

lava ta: servl s restadns an Md 0 ou de real valor internaclonal.
Paragrafu Iinlco - é vedada a concessao de honrarlas a brasileiros no exercfcio do
mandate eletivo ou em cargos executivos.

' * ' m .: , ' ‘ I
eno uda an (1 so: Be dqsea u e a ea 9 de relagio

clrcunstanclal dusl trabalhns nu servlgos prestados.

mULo x — DIS Disposlgées semis e translmdas

Am 171° As interpretagfles de dlsposxgfies dc Reglmento, feltas pelt) Presldente da
camam em assunms controversos, desde qua o mesmo asslm o declare perante o
Plenérlo, de ofldo on a requen‘mento de Vereador, constltulrfio preoedentes
reglrnentals a serem anotados em Ilvro préprlo, pan orientagzo de casos analbgicos.

Art. 172° 05 casos n50 brevistos neste Regulamento serao resolviaos
saberanamente pelo Plenarlo, cujas declsdes se oonslderarao so mesmo Incorpozadas.

Art. 173° An flm de Eda ano Legislative, a Secretarla da dmara, sob a
orientagfio da Comissfio de Legislagfio, Justiga e Redagéo Final, elaboraré e publicaré
separata a este Reglrnento contendo as dellbemcfles regimentais tomadas pelo
Plenério, com eliminagéo dos dispositivos revogados

‘12
as precedenta regimentais

fnrmadus.

substitul'da pelo voto da maiofla abscluta dos me 5305 I13 Edllldade mediante
pmposta:

De 1/3 (urn term), no mfnimo, dos Vereadores '
Da Mesa;
De uma das Comlssées da Cfimam.

Art. 174° Este Reglmento lntemo somente
PDUEI;

ser alterado, reformado on

Art. 175° 05 servigas administrativos da camara fidarfio a cargo da sua Sacretaria
que seré fiscallzada e urlentada pela Mesa, e sub 3 rgspnnsabllldade de um Dlretor
Executlvm

Art. 176° As determinagfies do Presidents a Secretaria Administrative sob
expediente serao objetus de ordem de servlco e as Instrugées aos servldores sobre o
desempenho das suas atribuigées canstarfio de partarias:

Art 177° A Secretaria Administratlva fomeoeré ads lnteressados, no prazo de 15
(qulnze) alas. as certidbes que tenham requerido a0 Prqsldente pam defaa de dlreltos
e esdareclmento de situagfles de lnteresse pessoal, hen-I camo prepararé os
expedientes de atendimenm as mquisigbes judiciais, ind'ependentemente de despacho,
no pmzo de 5 (dnoo) dlas. I

Art. 178° A Secremna Administrative manberé as refilstrus necessérios ao servlgos
da Cérnara.

san obngatbrlos os seguintes UVros:

42
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Hum 69 Ans das sassbes;
lro de Aka: das Reunlaes das comlssfles Pannanentes;
llvro de Registro de Leis;
Decretos Legislatlvos;
Resolucfies;
Livro de Alas da Mesa 8 Mos do Presidenbe;
lro de Termo de Posse dun Servldores;
lro de Termo: de Comr'abo;
lro de Precedentes Regimemais.

Os Uvrvs serSo abertos, rubricados e encerrados pelo ‘Secremrlo da Mesa.
.

Art. 179° As dupesas da camam, dentro dost Ilmlms das dlsponlbllldada
orgamentérias consignadas no argamento do Municipio dos crédlkos adldonais sew—50
ordenadas pelo Presidente da camara.

Art. 150° A mavlmentagao financalm dos recursos é mentarios da amen; seré
efetuada em Institulgfies flnanceiras oficiais cabendo f Tesoumrla movlmantar as
recursos que Ihe forem Ilbemdrys. 5
Art. 181° As despfias mlddas de pronto pagamen; definidas em Le! Espedfica
poderéo ser pages medlante a adgtfio do regime de adla tamento.

Art. 132° A5 cont-as do Munldplo ficarao duranbe an: sessenta) dlas na Secretaria
da camam e no horérlo de seu fundonamento a disposl o dos cidadaos para exame e
apredagao, na forma estabeleclda na lel organlca munIcI al.

' ¢Art. 183° A publicacéo dos expedlentes da (Amara ,bservara’ o dlsposto em ato
normative a ser baixado pela Mesa.

Art.1a4° N50 havera expediente do Legislative n 's dias do ponto facultatlva
decretado pelo Municiplo.

Art 185° Na data de viaencla deste Regimento, flcado prejudlcados
qualsquer projetos de resolutfio em matéria regimental e revogadus todos o:
precedents flrmados sub 0 lrnpérlo dos disposltlvos aqul suhsflwldos.

Art. 186° Salvo disposifio em conhério, todos os p'razos fixados neste Regimento
oontam-se por dias curridas, exdux’do 0 do vendmento, mas se 0 térmlno realr em dla
wnsldemdo n50 (m1, seré o venclmenm prarrogado para a primeiro dia liltil que se
segulr.

'u' Padgrafo finlco - Os prazos a que se referem este artigo nae conem no pen’uda de
reoessa.

n
Art. 187° Nos dlas de Sessaa deveréo estar I'Iasteaaas1 no edin'do e no Plenério da
Cémara as bandeims do Brasil, da Bahla e de Baixa Grafide, observada a Legislagfio
Fedemlr ,

An. 188° Esta Resolugfio entra em vlgor na data da fi’ua publlcafio revngadas as
disposigfies em contdarlo. ,

| 43
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camara Mumdpal d2 asixa Grands, aos 17 dias do més de dezembro de 2004.

Elias Feneixa da Silva - Presidcute
lvambergue Teixeira Ccrqueira — Vice Msidcmc
Jofio Borga dc Smna - 1° Secremrio "
Martini-no Andradc Nascimenlo - 2° Sec
Bruno Pamponel Kuhn Percim ‘

I, Gilvan Rios da Silva l ‘
A' Pedro Lima New

' Wilobaldo $50 [650 Carvalbo
Aloisio Souza Queiroz ‘

iAlmim Oliveim Rios '
José Carlos Pmira dc Oliveira ‘
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